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LICITAÇÃO  COM AMPLA  PARTICIPAÇÃO  E  COTA  RESERVADA À  MICROEMPRESA -  ME  E  EMPRESA  DE  PEQUENA
PORTE -EPP -Regido pela Lei  n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidisiiamente`  pela Lei n.° 8.666 de 21  de jiinho
de 1993, com as alteraç3es da Lei ii.° 8.883/94 e üa Lei ri.t' §.ô48/98, pela Lei Cômplemeriiaí n° i23/20Üs e süa§ a#erações

posteriores,  Decreto Federal  n°.  10.024/19,  de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes, e
ainda pelo Decreto Municipal N° 253/2020.

PREÂMBULO:
A  Pregoeira  da  Prefeitura  Municipal  de  Choró/CE,  nomeado  pela  poharia  n°  01.04.03/2021,  datada  de  04  de janeiro  de  2021,

juntamente  com  os  membros  da  equipe  de  apoio,  toma  público  para  conhecimento  de todos  os  interessados  que  aúavés do
endereço   eleúônico   www.lichacoese.com.br   -"Acesso   ldentificado   no   link   especifico",   em   §essão   pública   por   meio   de
comunicação  via  intemet,  que  iniciará  os  procedimentos  de  recebimento  das  Propostas  de  Preços,  mediante  as  condições
estabelecidas  no presente  Edital,  de acordo com  o  DECRETO  FEDERAL  N°.10.024/2019,  DE 20  DE SETEMBRO  DE 2019  NO

QUE COUBER E  DEMAIS  LEGISLAÇÕES VIGENTES, ACÓRDÃO  N°  10.051/2015 -Segundo Câmara,  Lei  n° 10.520, de  17 de

julho  de  2002  e,  subsidiariamente,  com  a  lei  8.666  de  21/06/93  alterada  e  consolidada,  Lei  n°  123/2006,  Lei  n°  147/2014,
155/2016 e suas alterações, Lei n° 12.846/2013, e ainda pelo Decreto Municipal n° 253/2020, confome infomações abaixo:

ELEÇAO   DE   MELHOR   PROPOSTA   PARA   REGISTRO   DE   PREçOS  VISAND
AQUISIÇÕESFUTURAS  E EVENTUAIS DE MATERIAL HIDRÁULICO  E BOMBAS D

1Objeto..%Ê#ETCAERi:RàFEi!âàsR,5-ufTuuB#iRb§EAcsuÁPRfÃ'#:5%DEB`REAcsuRDSEohàfihúpDAÉic3êi

DO  MUNICÍPIO  DE  CHORÓ.,  TUDO CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  N

ERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE  DO ANEXO  I  DO PRESENTE EDITAL.

rgão Gerenciador: SECRETARIA AGRICULTURA,  PECUARIA PESCA E RECURSOS HIDRICOS

ritério de Julgamento: Menor Preço por LOTE

Espécie: Pregão Eletrônico Para REGISTRO DE PREÇOS

Endereço Eletrônico: .licitacoes-e.com.br -Acesso  ldentificado no link especifico.

adastramento das Propostas : nicio:  16 de Março de 2021, às  10:00hs

émino: 31  de Março de 2021  às O8:00hs

ertura das Propostas: lnício: 31  de março de 2021,  às O8:30hs

essão de disputa de Lances lnicio:  31  de Março de 2021,  às O9:00hs

Modo de Disputa BERTO

p::icdoa;d:£-dâ   r^`ta   de   Resistfrj   dii2 (DoZE"eses.                                                                                                                           i
Forma de Fomecimento: lndireta por demanda

Compõem-se o presente Edital das panes A e 8, confome a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições  para competição, julgamento e fomalização
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das  Leis  10.520/2002,  8.666/1993
suas alterações.

§3,Ct°2n3t/Z;°o'6b:T4?/Fo:i''4°:
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Onde existir a menção da Lei  123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei Complementar 147/2014
e suas alterações.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 -Temo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços Vencedora;
Anexo 111 - Modelo de Declarações;
Anexo lv -Modelo da Ata de Registro de Preços;
Anexo V -Minuta do Temo de Contrato.

1.    DOOBJETO

3.:.#:EÊrAOLEFDMritHL9CROPER3:3àTAASPDAE¥GRUEAGàsETNRTORPFEU:E:çEOSUVÉ&AENR%&SFUP|URRARAÂTEENF¥ERTAUSALSEAÁUNIÊÀÇSÕ5Ê
SECRETARIA   DE   AGRICULTURA,   PECUÁRIA,   PESCA   E   RECURSOS   HÍDRICOS   DO   MUNICIPIO   DE   CHORÓ.,  tudo
conforme e:pec!§cãções ccíitidâs  n.3 tgfmo  c!e  r€Jíefê,.`.:;c`. t`cHistartli  (.ií]S  A`nL`xios  des^ie  E.dital

1.2.A   licitação   serà  dividida  em   itens,   confome  tabela  constante   do   Temo  de   Referência,   facultando-se  ao   licitante  a

parijcipação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3.0  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  do  LOTE,  observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

2.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1.  As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  e  consignadas  no  Orçamento
Aprovado para o exercício do ano de 2021.

3. DAS CONDlçõES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÂ0
3.1 -Poderão pàricipar da presente  licitação empresas  localizadas em  qualquer Unidade da  Federação cadastradas ou não no
Municipio  de  Choró/CE,  que  atendam  a  todas  as  condições  exigidas  neste  edital,  observados  os  necessários  requisitos  de
habilitação juridica,  regularidade fiscal  e trabalhista,  qualificação técnica  e  econômico-financeira,  inclusive tendo seus objetivos
sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular junto sistema Licitações€ do BANCO DO BRASIL.

3`2.  CADf4§TÍ€ÀigiE#T0  NA  PBEFEiTurÀ  DE  CHfJP`Ó.i.C[:  rj  {`3dastrí?m€!`!o  juntr,  à  P.:e€e!tuí3  de  Chofóí.CE  í`msci.üãc  río
CRC)  a  que  se  refere  o  subitem  3.1  deverá  ser  providenciado  pelo  interessado  diretamente  na  sede  do  Setor de  Compras,
situada  na AV.  Cel.  João Paracampos,  N°  1410 -Alto do Cruzeiro -Choró-CE,  apresentando a documentação exigida,  até às
17:00h   do   dia   anterior  ao   previsto   para   o   recebimento   dos   documentos   de   habilitação   e   de   Proposta   de   Preços   e   a
revalidação/atual ização de documentos.
3.3-   Não   poderão  participar  licftantes  com   sócios,   cooperados,   diretores  ou   representantes  comuns.   Caso  constatada  a
comunhão  de sócios,  cooperados,  diretores  ou  representantes  entre  licitantes  pahicipantes  após  a  abehura  das  Propostas de
Preços,   os   respectivos   participantes   serão   automaticamente   desclassificados   do   cerlame,   independentemente   do   preço

proposto.
3.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de  pahicipação em  licitação ou  impedimento de contratar com a Prefeitura de
Choró/CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou conhtar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituidos na foma de empresas em consórcio;
f) que não tenham  providenciado o credenciamento junto ao BANCO  DO BRASIL;

g)  as  pesst)as  éi-i,um`efadas  Í`c!  €\rt`igft  9`J t`lõ  L€:;  FerJÍ=Í;jl  NL`  3  €|;``f\.,':,\  ,

3.5. Para paricipação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Banco do Brasil.
3.5.1 -As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Banco do Brasil constante no preâmbulo deste edftal.
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3.5.2-Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno

porte e as coopgrativas qiie se enciuadrem  rios temos do art,  34   da  Lei  Federal  r\¢  .! 1.488/2007,  como critério de desgmpa!e.
pi`eferência de contratação, o prev`sto na Lei Complementar nJ  i 23/2006, em seu Capitulo V -DO ACESSO AOS MERCADOS /
Das Aquisições Públicas.
3.5.3-  Em se tratando de  microempreendedor individual,  microempresa ou empresa de  pequeno porte  (MEl,  ME ou  EPP),  nos
temos  da  Lei  Complementar N°  123/06,  e alteração dada  pela  Lei  Complementar  N°  147/2014  para  que  estas  possam  gozar
dos beneficios previstos na referida Lei,  deverão declarar no  Sistema do Banco do  Brasil o exercício da preferência prevista  na
supra citada Lei.
3.6-  Para  acessar o  sistema eletrônico,  os  interessados  deverão  estar credenciados junto  ao  Banco do  Brasil,  e  o  envio  das
Propostas  de  Preços  se  dará  diretamente  pela  empresa  licitante  através  de  pessoa  devidamente  habilftada  poriando  senha

pessoal.
3.7-Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL
3.7.1 -Quando se tratar de sócio,  proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
3.7.2- 0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante.
3.7.3. 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de  Proposta de Preços e lances sucessivos de preços,
em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
3.7.4-A chave de identificação e a senha terão validade de 01  (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico,
salvo qiiar:c!c. cân,:9ladas por so!icitaçãc> da emprssa cadastreda oi! d.o Bar`co do  Brasij, de`íidamente jiistificada.

3,7.5.  E  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuano  o  sigilo  da  senha,  bem  como  seu  uso  em  qualquer  transação  efetuada
diretamente  ou  por seu  representante,  não  cabendo  à  Prefeitura de  Choró/CE  ou  ao  Banco  do  Brasil,  a  responsabilidade  por
eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
3.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico
3.7.7.0 credenciamento junto ao  provedor do sistema implica a  responsabilidade do  licitante ou de seu  representante legal e a

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.7.8.0  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  fomalmente  pelas  transações  efetuadas em  seu  nome,  assume  como fimes  e
verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a
responsabilidade do  provedor do  sistema ou  do Órgão ou  entidade  promotora  da  licitação  por eventuais danos  decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1-0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1-Credenciamento dos licitantes;
4.1.2. Recebimento das Upropostas de Preços" e  Documentos de  Habilitação via sistema;
•¢.1.3-Ab.er!iirâ c!8s  Propostas c!e Preços aprgsgnta.],?s.

4.1.4. Lances;

4.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;

4.1.6-Recursos;

4.1.7-Adjudicação.

::|?âsA,:cR:nst:sNTeÂ:aÃm?n:âúpo?oE%sLTUAs,EVÃ3ÊNDTOECXTEÀNJ%3EHCAABúLjàAÊâgECÍF,CoEMCADA,TEM,porme-
sistema Licitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o  preço,  até a data e o horário estabelecidos  para abemra da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-à automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos  neste Edital, exclusivamente através de campo
especifico em cada LOTE, ocorTerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3.Os  licitantes  poderão  deixar de  apresentar os  documentos  de  habilitação  que  constem  do  CRC,  assegurado  aos  demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos s'istemas.
5.4.As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Pohe  deverão  encaminhar  a  documentação  de  habilitação,  ainda  que  haj
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,  nos temos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/00014Z - CCF: 06.920.S07Ú
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5.5.lncumbirá  ao   licitante   acompanhar  as  operações   no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão   pública  do   Pregão,   ficando
responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.6.Até  a  abenura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriomente inseridos no sistema;
5.7.Não  será  estabelecida,  nessa  etaDa  do certame,  ordem  de classificação  entre  aó  propostas apresentadas,  o  que  somerite
ocorrerà após a i.ea!ização dos procedii..nentos cíe i iêgüciaçãci e julgaí.Íientcj Ja propos{a.

5.8.Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  somente  serão  disponibilizados

para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.  DO  PREENCHIMENTO  DA PROPOSTA
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchjmento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1.  Valor total do  LOTE;

::::::Sáamnâ%dAesdoegn|íôiTeÂh:bEsàE#aoa5ÉaónÉ,g#FxiniTcaAfirix#aDnôEeRT;3J:opeáeEm;nEcàp,aNE,ãiÊTEMMA,RCADEMODo
A NÃO SER IDENTIFICADO.  NESTE CASO,  DEVERÁ INCLUIR 0 TERMO 'MARCA PRÓPRIA").

6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3.Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  traba"stas,  tributários,
comerciais e qiiaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.
6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto  na etapa de lances,  serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6,5.Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta\ dias, a contar da c!t^tta de siJa apresentação.
6.6.  Ocorrendo c:iscrepância emie o preço uni(áiio e  lotal, se iúi  u caso,  prevaiecerà aquele lançado no sistema e utiiizado paia
classificação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços màximos estimados para a conúatação.
6.8. Na análise das Propostas de Preços a Pregoeira observarà o MENOR PREçO POR LOTE.
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconfomidade com este item "6".

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.A abenura da presente licjtação dar-se-á em sessão pública,  por meio de sistema eletíônico Licftaçõese do Banco do Brasil,
na data,  horário e local, indicados neste  Edital.
7.2.A  Pregoeira verificará as propostas  apresentadas,  desclassificando desde  logo  aquelas que não estejam em confomidade
com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas
exigidas no Temo de Referência.
7.2.1. TAMBÉM SERÂ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE  IDENTIFIQUE 0  LICITANTE.

7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

panicipantes.
7.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrârio, levado a efeito na fase de
aceitação.
7.3.0 §istema ordenarà autori.iaticamente as propostas classiticadas, sendo que somente esias pariiciparâo cla íase de lances.
7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
7.5.lniciada a etapa competitiva, os licftantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico]  sendo
imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1.0 lance deverá ser ofenado pelo valor total do LOTE.
7.6.Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da  sessão  e  as   regras
estabelecidas no Edital.
7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa .ABERTO" -os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos. com prorrogações, confome o critério de julgamento adotado no edital;
7.9.  0  intervalo  minimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances  será  de  R$  500,00(quinhentos  reais),  que  incidirá tanto  em  ;'

LE

relação aos lances intemediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Av. Cel. |oão Paracaiiipos, N! 1410 -Alto do Cruzelro. CNP|: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507fl
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7.10.  No  modo de disputa abeho,  de que trata o item 7 8,  a etapa de envio de lances  na sessão pública durará dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofenado nos últimos dois minutos do periodo de
duração da sessão pública.
7.11. A  prorrogação automática da etapa de envio de  lances,  de que trata o subitem  anterior,  será de dois  minutos e ocorrerá
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  quando  se  tratar  de  lances
intemediários.
7.12.      Na   hipótese   de   não   haver   novos   lances   na   foma   estabelecida   neste   kem,   a   sessão   pública   será   encerrada
automaticamente.
7.13.  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a)  pregoeiro(a) poderâ, assessorado pela equipe
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa
7.14.  Duran±e ci traji,scuísrj cia ses5ão piúo!ica,  t:s  ';íu`t:a!i{3ã s,-Í,Íãc  .r!Írjfiiiac!cs,  em {empo Íeal,  do t`a!or dc` menc`f :a;ii.jg íeg;s`rado,

vedada a identificação do licitante.
7.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a)  pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio de lances da sessão

pública e pemanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.16.  Quando  a desconexão do sistema  eletrônico  para o(a)  pregoeiro(a)  persistir por tempo superior a dez minutos,  a sessão

pública será suspensa e  reiniciada somente decorridas vinte e quatro  horas  após  a comunicação do fato aos  paricipantes,  no
sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, confome definido neste Edital e seus anexos.
7.18.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerà com o valor de siia proposta inicial.
7.19.  ApÓs  a  etapa  de envio  de  lances,  haverâ  a  aplicação  dos  critérios  de  desempate  previstos  nos  art.  44  e  ari.  45  da  Lei
Complementar n°  123,  de  14 de dezembro de 2006,  seguido  da  aplicação do critério estabelecido  no §  2° do art.  3° da  Lei  n°
8.666, de  1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
7.20.  Os  critérios de desempate serão aplicados  nos temos  do  subitem  7.19,  caso  não  haja envio de  lances  após o  inicio da
fase competitiva.
7.21.  A  melhor  classfficada  (ME  /  EPP)  nos  temos  do  subitem  7.19  terá  o  direfto  de  encaminhar  uma  Última  oferia  para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
.7.22    Caso   a   micíoempíesô  oü   a  eir,presa  c!9   pequeí`íü  pcíÍ+,e   mó!nor  ciassificada  desista   ou   não  se   n`iariifeste  no  pi-azo

estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele
intervalo  de  5°/o  (cinco  por cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo  estabelecido  no
subitem anterior.
7.23.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pohe que se encontrem
nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorieio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que

primeiro poderá apresentar melhor ofeha.
7.24.  Quando  houver propostas  beneficiadas  com  as  margens de  preferência em  relação  ao  produto  estrangeiro,  o critério de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, confome regulamento.
7.25.  A ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios de  classificação,  de  maneira que  só  poderá
haver empate enúe propostas iguais (não seguidas de lances).
7.26.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n°
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens prodiizidos:
7.26.1.  No pais;

7.26.2. Por empresas brasileiras;
7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvoMmento de tecnologia no Pais;
7.26.4.  Por empresas que comprovem cumprimento de  reserva de cargos prevista em  lei  para  pessoa com  deficiência ou  para
reabiiitaci3 da Previdência Sociai e que al€ridam à5 íegras de cice53ibiliciade  píevistas iia !eg,slação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora serà sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.28.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o(a)  Pregoeiro(a)deverá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o  melhor preço,  para que seja obtida melhor proposta,  vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.30.   O(A)   Pregoeiro(a)solicitará  ao  licitante   melhor  classificado  que,   no  prazo  de  até  02  (duas)   horas,  envie  a  propost
consolidada   ao   último   lanoe   oferiado   após   a   negociação   realizada,    acompanhada,   se   for   o   caso,
complementares, quando necessànos à confimação daqueles exúidos neste Edital e ü apresentados.
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7.31 . Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1.Encerrada a etapa de negociação,  a Pregoeira examinarâ a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus  anexos,
observado o disposto no parágrafo Único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° i O.024/20i 9.
8.2.  Não havendo vencedor para a cota reservada,  esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota pn.ncipal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço
da cota princípal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
8.4.Será desclassificada a  proposta ou  o  lance vencedor,  apresentar preço final  superior ao  preço  máximo fixado  (Acórdão  n°
1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.5.Considera-se   inexequivel   a   proposta  que apresente   preços  global   ou   unitários  simbólicos,   irrisórios  ou   de  valor  zero,
incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato
convocatóriíj  da   !ic;:ação  nãc  teriha  estabe!eciílr,  !ir\i}tcs  rí`;rim/`?s.   \?{ceto  q!janclo  se  rL`Íeíii.em   a  ma{eriais  â  i^.sta{ações  de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;
8.7.Na  hípótese de  necessidade de  suspensão  da  sessão pública  para  a  realização de diligências,  com vistas ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro
horas de antecedência. e a oconência será registrada em ata;
8.8.A  Pregoeira  poderá convocar o  licitante  para enviar documento  digital  complementar,  por meio de funcionalidade disponível
no sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
8.9.0  prazo estabelecido poderá ser prorTogado  pela  Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, fomulada antes
de findo o prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeira.
8.10.Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pela  Pregoeira,  destacam-se  os  que  contenham  as  caracteristicas  do
material ofertado, tais como marca,  modelo,  tipo,  fabricante e procedência,  além de outras infomações  pe"nentes,  a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo s.istema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.11.Se  a  proposta  ou  lance  vencedor for desclassificado,  o  Pregoeira  examinará  a  proposta  ou  lance subsequente,  e,  assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.12.Haveric!Í.`   nec6ssidade.   â   Pre€oe!,.vá   susp.end{?r:}   `9`   sJ.2ss5/:}     ir:forq{aníJo   rio   "cj7af'   c!   r`ot.8   díâta   e   ho!.ário   paí€i   a   Si!a

continuidade.

8.13.A Pregoeira poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta  ao  licitante que apresentou o  lance mais
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.14.Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante

para que seja obtido preço melhor.
8.15.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.16.Nos  lTENS  não  exclusivos  para a  pariicipação de  microempresas e empresas  de  pequeno  porte,  sempre que a  proposta
não for aceita, e antes de a  Pregoeira passar à subsequente,  haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual ocomência do
empate ficto, previsto nos arigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.17.Encerrada a análise quanto à aceitação da  proposta,  a  Pregoeira verificará a habilitação do licitante,  observado o disposto
neste Edital.

9.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

9.1.OS  INTERESSADOS   NA0  CADASTRADOS  NA  PREFEITURA /CE,  na  foma  dos  arigos  34  a  37  da  Lei
Federal  n.°  8.666/93,  alterada  e  consolidada,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  niediante  a  apresentação  dos  documentos
at`aixo re)acíonados (§ubit€.n§  9.3  a S.6),  cis quai3  seiã`j ai`,a!isaJo: pé!â  Píei3oeira quanto a sua au`ienticidâde e o seu píazo úe
validade.

9.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação,  compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão ser enviados por    ,
meio do sistema Licitações€ do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.

Áv. Cel. João Paracampos, N! 1410 -Alto do Cruzelro. CNP|: 63.386.627/000142 - CGF: 06.920.S07ú
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9.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.3.1-REGISTRO  COMERCIAL  no  caso  de  empresa  (fima  individual),   no  regi?`'tro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercia!;  de\Jericio,   no  caso  da  iicitantê  ser  a  sucui`sai,   íiiicii  ou  agéricia,  apresentar  o  Íegistro  da  Juntâ  oride  opeía  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.2.ATO   CONSTITUTIVO,   ESTATUTO   OU   CONTRATO   SOCIAL   CONSOLIDADO   em   vigor  devidamente   registrado  no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,  no caso de sociedades

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou  agência,  apresentar o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbação  no  registro  da  Junta  onde  tem  sede  a  matriz.  Se  o
contrato  social  não  for  consolidado  deverão  ser  apresentados  os  aditivos  posteriores  ao  contrato  inicial  e  se  consolídado,

::í::.|&osâ'àe,gÀÕoesDPooSÁeTnóràsóLasmTLi;t:vs8:sn:ecm;:oexd,:,ds::,edadess,mp,es-excetocoopemwas"ocahóriodeRegistm
das  Pessoas Juridicas  acompanhada de  prova da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no caso  da licitante ser a sucursal,  filial  ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartón.o
onde tem sede a matriz.

à.Í.tEDGi§FE5oDÊEAê#3R#jÂâo;ÁmRAseFtumNtâ'goNÀeMeERtás:xopuds,%ge::eóe"Sã¥n£eúrfe:emn,feu,n:ioannad:eant:,i::,:da:S::sfmT:
exigir.

9.3.5.Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresârio individual. No caso
de sociedade anônima  pode ser aDresentada a  cópia de documento oficial de iden(`:ficacão de seus administradores,  membros
de conselho ae administraçác) e c]a diretona acoii ipanhadas dos dtos que os iiomeaíam.

9.4-RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2-  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  (FIC)  ou  municipal,  confome  o  caso,  se  houver,  relativo  ao
domicílio ou sede da licitante, peninente ao seu ramo de atMdade e compativel com o objeto contratual;
9.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos  Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base
na Portaria Conjunta RFB/PGFN  n° 1.751, de 02/10/2014;

9.4.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Cehidão Negativa de Débkos Estaduais de
seu domicilio ou sede;
9.4.5.  Prova  de  regularidade  para  com  a  fazenda  municipal   mediante  a  apresentação  da  Ceridão   Negativa  de   Débitos
Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou  lss);

9.4.6.  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Sewiço  (FGTS)  mediante  a  apresentação  do
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

9.4.7.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a  apresentação  de  Cemdão
Negativa de  Débitos Trabalhistas -CNDT,  em confomidade com o disposto  na CLT com as alterações da Lei  N°.12.440/11  -
DOU  de  O8/07.í2011.

9.4.8-   Havendo   alguma   resmção   na  comprovaçào   da   reguiariaade   íiscai   e   trabalh[s{a,   aos   licitantes   enquadrados   como
microempresas   e   empresas   de   pequeno   porte,   será   assegurado   o   prazo   de   05   (cinco)   dias   úteis,   cujo  temo   inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogàveis por igual periodo, a critério
da  Pregoeira,  para  a  regularização  da  documentação  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito de
ceridão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 9.6.5.;
9.4.9-  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.4.10. A não  regularização da documentação,  no  prazo estabelecido,  implicará decadência do direito a  registrar o  preço,  sem

prejuizo  das  sanções  previstas  no  art.  81,  da  Lei  8.666/93,  sendo  facultado  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na
ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9.5.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
9.5.1.  Ceridão negativa de falência / recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica.
9.5.2.  Capital  social  minjmo  ou  patrimônio  líquido  mínimo,  igual  ou  superior  a  10°/o  (dez  por  cento),  do  valor  corTespondente

efetivamente  arrematado  pelo  licitante,  podendo  a  comprovação  ser feita  através  da  apresentação  da  Certidão  Simplificada

:í##:iÃll#!!!#f!ío#u?3T:#lÊl:lÊ!ÂÊÂ#TÉdâNll:Íreououtmdocumentobgd
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9.6.1.  Atestado  de  desempenho  anten.or fomecido  por pessoa jurídica  de  direito  público ou  privado,  oom  identificação  e fima
reconhecida  do  assinante,  comprovando  aptidão  da  licitante  para  desempenho  de  atMdades  compatlvel  com  o  objeto  da
licitação.

9.6.2.  Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto
do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
9.6.3.   Caso  o(s)  atestado(s),  certidão(ões)  ou  declaração(ões)  não  expliche(m)  com  clareza  os  serviços  prestados,   este(s)
det/erá(ão:i  s.ei' âcomp.anhadc fJo  resL)ecti`vc  `.;cr:.!,rc?f.c;  c`u  ;!``:tr`Ljií.`Êr,{Í~  [\'jn`3ê;`,er€3  cjije  compro``,'€` o objeto da coÍ.i{Íat8`Íão

9.6.4.  Caso a apresentação do(s) atestado(s), cenidão(Ões) ou declaração(ões)  não sejam suficientes para o convencímento do

pregoeiro,  promover-se-á diligência  para a comprovação  da capacidade técnica,  como  preconiza o art.  43,  §3° da  lei 8.666/93,
em aplicação subsidiària à Lei  10.520/2002 e Decreto Municipal  N°.  253/20220.
9.6.5.  Comprovação em ser concessionária ou ser fabricante dos veículos oferiados em sua proposta, confome disposto na Lei
no 6.72979.

9.7-DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0:

9.7.1-Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei  n° 9.854,  de 27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999,  e

ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  70,  da  Constituição  Federal,   não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,

perigoso  ou  insaliibre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a
partir de 14 (quatorze) anos, confome modelo constante dos Anexos deste edital.
9.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos, confome modelo constante dos
Anexos deste edital.
9.7.3.  Declaração,  sob  as  penalidades cabiveis,  de inexistência de fato superveniente  impeditivo da  habilitação,  ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocomências posteriores,  confome  modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°,  da Lei
n.o 8.666/93).

9,7.5-Em  se  tratar.do  de  microÉjmpresa  c.ií  eír,prt3sia  ije  ?iéçu.3'``:i  í\or{e  (Í.,.:E  ou  EPP)  que  possua  restrição  ibcíai,  quaíitQ  aos

documentos exigidos neste certame,  deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em
sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis confome dispõe o aft. 43, § 1° da Lei Complementar N°.123/06.
9.7.6-  0  não  atendimento  ao  disposto  neste  subitem,  implicanà  na  desclassificação  da  licitante,  confome  prevê  o  Decreto
Municipal  n°.  253/2020.

9.8-   No   caso   de   LICITANTES   DEVIDAMENTE   CADASTRADOS   NA   PREFEITURA   DE   CHORÓ/CE,   a   documentação
mencionada nos subítens 9.3 a 9.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à
Prefeitura   Municipal   de   Choró/CE,   juntamente   com   a   Prova   de   regularidade   para   com   a   fazenda   féderal   mediante   a
apresentação da Certidão Conjunta  Negativa de  Débitos quanto aos Tributos  Federais e a  Divida Ativa da  União ou confome
nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN  N°.1751  de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF)

junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.5 e 9.6 deste edítal, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pela Pregoeira.
9.8.1 -A documentação constante do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Choró/CE deverá também encontrar-
se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.8.2.Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confimação  daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhà-los, em fomato digital, via sistema, no prazo de
02 (DUAS)HORÀS, sob peria d.ài ií}az)i!itaçãc:.

9.8.3.Somente haverà a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.8.4.Não   serão   aceitos   documentos   de   habilitação   com   indicação   de   CNPJ/CPF   diferentes,   salvo   aqueles   legalmente

pemtidos.
9.8.5.Se  o  licitante for a  matriz,  todos  os  documentos  deverão  estar em  nome  da  matriz,  e  se  o  licitante  for a  filial,  todos  os
documentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles documentos que,  pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
9.8.6.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos peninentes ao CND
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.8.7A declaração do vencedor acontecerâ no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.8.8.Havendo necessidade de analisar mhuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão,
no Uchat" a nova data e horàrio para a continuidade da mesma.
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9.8.9.Será  inabilitado  o   licitante  que   não  comprovar  sua  habilitação,   seja   por  não  apresentar  quaisquer  dos  documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.8.10,Nos  Ítens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pohe,   em   havendo  inabilitação,   haverá  nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,  previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.8.11.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro i{em, ficarà obrigado a comprovar os
requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,  somando  as  exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabiveis.
9.8.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10.  DO  ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1.A  proposta  rinal  do  liciLante  deciataoo  vencedor  devera  ser  encaminnada  no  prazo  de  até  02  (duas)  horas,  a  coniar  da

solicitação da Pregoeira no sistema eletrôn'ico e deverâ:
10.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa,  com a identificação da licitante,  sem emendas ou  rasuras,  datada, devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante:  Banco, Agência e Conta-Corrente,  para fins de pagamentos.  Obrigatório somente para
o licitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail,  identificação (nome pessoa fisica ou juridica), aposição do carimbo

(substituivel  pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c)  Relação dos dados da pessoa indicada  para assinatura do  Contrato,  constando o nome,  CPF,  RG, telefone,  e-mail,

nacionalidade, naturalidade, estado civil,  profissão, endereço completo,  incluindo Cidade e UF, cargo e função na empngsa, bem
como  cópia  do  dociimento  que  dá  poderes  para  assinar  contratos  em   nome  da  empresa,   se  não  for  o  caso  do  sócio
administrador identificado no momento da habilitação.

10.1.3.  Conter todos os  requisitos constantes do  modelo de  proposta  (anexo  11),  inclusive  retratar os preços  unitários e totais,  de

cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonãncia com o preço obtido após a fase de
lance/negcx}iação.   É  obrigatório  que  a  proposta  adequada  tenha  redução  proporcional  em  todos  os  itens.   Não  será  aceita
redução apenas em deteminados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens.
10,1,4-Não   conter   valores   unitár!os   e   totais   siimriores   ac`   estimado   r`ela   Ad!.iiií\istração,   sob   pena   de   c!esc!assificação`

iíidependentemente  do  vaior  totai,  devendo  o  licitante  readequar  o  valor do(s)  item(ns)  aos  valores  constantes  no  Temo  de
Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante.
10.1.5.A proposta final deverà ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorTer da entrega do contrato e
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.1.6.Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,
vinculam a Contratada.
10.1.7.Os  píeços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em  algarismos  e  o  valor  global  em
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
10.1.8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entJe
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.1.9.A oferta deverà ser fime e precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao objeto deste  Edital,  sem conter altemativas de  preço ou
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.1.10.A   proposta  deverá  obedecer  aos  temos  deste   Edital   e  seus  Anexos,   não   sendo  considerada  aquela  que   não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro lic.nante.
10.1.11.As  propostas que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor e  os documentos  complementares estarão disponiveis  na
intemet, após a homologação.

1i. DOS RECURSOS
11.1.  Declarado o vencedor e decorrida  a fase de  regularização fiscal  e trabalmsta da licitante qualfficada como  microempresa
ou  empresa  de  pequeno  porte,  se  for  o  caso,  será  concedido  o  prazo  de  no  minimo  30(trinta)  minutos,  para  que  qualquer
licitante  manifeste a  intenção de  recorrer,  de foma  motivada,  isto é,  indicando contra qual(is) decisão(ões)  pretende  recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2.Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  a  Pregoeira  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de  motivação  da  intenção  de
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, ftindamentadamente.
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11.3.  Nesse momento a Pregoeira não adentrará  no  mérito recursal,  mas apenas verificará as condições de admissibilidade do
recurso.
11.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer impohará a decadência desse direito.
11.5.Uma  vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terâ,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para  apresentar as  razões,  pelo
sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contramzões  também

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do témino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7.Os autos do processo pemanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1.A sessão pública poderà ser reabeda:
12.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente
ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.3.Quando  houver erTo  na  aceitação  do  preço  melhor classificado  ou  quando  o  li:i!ante  declarado  vencedor  não  assinar o
contrato,  não retiíar o mstrumeri{o equi\,Íaierite oü  r:âo üc,Tipi`c;i`Ú3,+ a it\gu:ânzação tlscai e trabaihista,  nos temos c!o íiii. 43,§1`: üa

LC  n°  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão adotados os procedimentos  imediatamente  posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.4.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabena.
12.5,A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (Uchat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃ0
13.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao  licitante declarado vencedor,  por ato da Pregoeira,  caso não haja interposição de
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2.ApÓs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados,  a autoridade competente homologará o procedímento
licitatório.

14.  DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
14.1.Homologado  o  resultado  da  licitação,  terá  o  adjudicatário  o  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  a  panir da data de sua
convocação,  para assinar a Ata de  Registro de  Preços,  cujo  prazo de validade encontra-se  nela fixado,  sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.
14,2.A!tem.ali\Jamen:e  à  convocação  paía  compaí6`ceí  peíar,tê  c>  crgão  üu  en{idade  para  a  assinatuía  da  Ata  de  RegÉtí3  de
Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de iecebimento (AR)
ou meio eletíônico, para que seja assinada e devoMda no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de  Registro de  Preços poderá ser prorrogado uma única
vez,  por igual  periodo,  quando  solicitado  pelo(s)  licitante(s)  vencedor(s),  durante  o  seu  transcurso,  e desde  que  devidamente
aceito.
14.4. Serão fomalizadas tantas Atas de  Registm de  Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no
Temo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços
registrados e demais condições.
14.4.1.  Será incluido na ata, sob a foma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos
do  licitante  vencedor  na  sequência  da  classificação  do  certame,  excluído  o  percentual  referente  à  margem  de  preferência,

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no ah. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

15.  DO TERMO  DE CONTRATO OU  INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, serà fimado Temo de Contrato.
15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Temo de
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuizo das sanções pre`./istas neste Edital.
15.3.Âlternatwaíiiente à cor.vocação  para comparec€i  perame o óigào  ou emdade para a  assinatura cio Teri" de ConÊrato,  a
Administração poderá encaminhá-lo  para assinatura ou  aceite da Adjudicatária,  mediante correspondência postal com aviso de

a contar da data de seurecebimemo (AR) ou meio eleúônti, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dús úteis,r-.
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15.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado,  por igual período,  por solicitação justificada do adjudicatàrio e
aceita pela Administração.
15.5.0  pr;j.€:cÍ  `'je  .v'igência  da  contr3tação  serâ  âté  31   `1e  dgzgrr\brc!   respc`ctivo  ac  6.xercíc:c  orçam,entáric,  finaríc{jiro  €í: ,-.. f{)ms

previsão no instrumento contratual ou no temo de referência.
15.6.  Na assinatura do contrato,  será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo licitante diirante a vigência do contrato.
15.7.  Na hipótese de o vencedor da licitação  não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se n3cusar a
assinar  o  contrato,  a  Administração,  sem  prejuizo  da  aplicação  das  sanções  das  demais  cominações  legais  cabíveis  a  esse
licitante,  poderá  convocar outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para
habilftação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assínar o contrato.

16.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1.As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentido  geral  do  valor contratual  são  as  estabelecidas  no  Temo  de  Referência,
anexo a este Edital.

17.  DO  RECEBIMENTO DO OBJETO  E DA FISCALIZAÇÃ0

17.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Temo de Referência.

18. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As c'bí:gações da Contratarit£ e dâ  CcntrôtaL'9  5ão âs  3st3belecictôs |-o Tgrmo i.!e,  Reíc}rência,

19.  DO PAGAMENTO
19.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Temo de Referência, anexo a este Edital.

20. DO CADASTRO DE RESERVA
20.1.  Ao  final  da  sessão,  enconúado  o  melhor  lance,  será  indagado  aos  demais  paricipantes  na  siia  respectiva  ordem  de
classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos,  inclusive para o(s)  item(ns) exclusivos para ME e
EPP.

20.2.  Será incluido,  no anexo  lv da ata de  registro de  preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens com preços
iguais  aos  da  licitante  vencedora  na  sequência  da  classificação  do  ceriame,  excluido  o  percentual  referente  à  margem  de

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666/93.
20.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
20.4.  0 registro a que se refere o subitem 20.2. tem por objetivo a fomação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade
de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de preços.
20.5.  Se houver mais de uma licftante na situação de qiie trata o subitem  20.2.,  serão classíficados segundo a ordem da última

proposta apresentada durante a fase competitiva.
2S.6.  A  l.)ãb!litaçãü  c!os  fornêceíjoíes  Que  ccmpcirãc:  c;  i`3d{-i3t`rc,  d.3  íÍ:~s€i-'/8  `it`;rà  efe`{uada.  íi,3  hipótssg  c!e  quartiJo  o  cc:i'i.t'c!cciüo

não assinar a ata de regism de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação de
fomecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação.
20.7.  Todos  os  procedimentos  para  o  cadastro  de  resewa  serão  realizados  também  para  o(s)  item(ns)exclusivos  para  ME  e
EPP.

21.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1.  0  licitante  que  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  não  assinar o  contrato,  deixar de  entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame,  ensejar o  retardamento da entrega do objeto,  não  mantiver a  proposta
ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará lmpedido de
licitar e contratar com  o  Município  de  Choró /CE  e será  descredenciado  no  Cadastro  do  Município  de Choró /CE  pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
21.1.1.  Multa de  10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar o contrato quando regulamente convocado;
b) apresentar documentação falsa exúkki para o cehame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
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e) comportar-se de modo inídôneo;
21.1.2- Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execLição do fomecimento solicitado, contados do
recebimento da  Ordem  de  Compra,  até o  limite de  10%  (dez  por cento)  sobre o  valor do fomecimento,  caso seja inferior a 30

(trinta) dias,  no caso de retardamento na execução do fomecimento;
21.1.3-Multa moratória de  10% (dez por cento) sobre o valor do fomecimento,  na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias
na execução do fomecimento;
21.2.   Na  hiDótese  de  ato  ilícito`   outras  ocomências  que  Dossam  acarretar  transS`3mos  ao  desenvolvimento  da  entrec!a  do

fornecimen{o, desde que não caiba a aplicação üe sanção iiiais giLave, ou descumprimento por pane do licitame de qualqüer das
obrigações  definidas  neste  instrumento,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,   não  abrangidas  nos
subitens anteriores,  serão aplicadas,  sem  prejuízo das demais sanções  previstas  na Lei  n°.  8.666/93,  alterada e consolidada, e
na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
21.2.1. Advertência;

21.2.2.  Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
21.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
21.3.1.  Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer

jus.
21.3.2.  Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor  devido  será  cobrado  administrativamente  ou
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
21.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando:
21.4.1.  Descumprir as condições contratuais;
21.4.2.  Não  retirar a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento equivalente,  no  prazo estabelecido  pela Administração,  sem

j ustificativa aceitável ;
21.4.3. Não aceftar reduzir o seu preço contratado, na hioótese de este se tomar sup€r`or àoue!es praticados no mercado.
21.4.4.  Tiver pÍ.esentes razões oe interesse público.

21.5.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:  As  sanções  serão  aplicadas  após  regular processo  administrativo,  assegurada  a
ampla defesa e o contraditório.
21.5.1.  No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  a  ampla  defesa,  garantidos  os
segiiintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b)  10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Choró e descredenciamento no
Cadastro da Prefeitura de Choró pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
21.6.  As  par[es se submeterão ainda às demais  sanções  impostas  nos anigos  86 a 88 da  Lei  Federal  n°.  8.666/93,  alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

22.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO  DE ESCLARECIMENTO
22.1.Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data designada  para  a  abehura  da  sessão  pública,  qualquer pessoa  poderá impugnar
este Edital.
22.2.   A  impugnação  deverá  ser  realizada  por  foma  eletrônica,   pelo  www.licitacoes-e.com.br  -  Acesso   ldentificado  no  link
especifico, em campo próprio.
22.3.Caberá â  Pregoeira`  auxiliada  pelos  respons,á\7eis  pela elaboraçãci deste  Edital  c;. seus  ar`exos,  decidir sobre a impi!gnaçãc

no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4.Acolhida a impugnação, serâ definida e publicada nova data para a realização do ceriame.
22.5.Os  pedidos de esclarecimentos  referentes a este  processo licitatório deverão ser enviados a  Pregoeira,  até 03  (três)  dias
úteis anteriores à data designada para abenura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço
indicado no Edital.

22.6.A Pregoeira responderá aos  pedidos  de esclarecimentos  no  prazo de dois dias  úteis,  contado da data de  recebimento do

pedido, e poderá requisitar subsídios fomais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do

processo de licitação.
22.9.As   respostas   aos   pedidos   de   esclarecimentos   serão   divulgadas   pelo   sistema   e   vincularão   os   paricipantes   e
administração.
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do ceriame na data marcada,
a sessão seri automaticamente transfen.da para o primeiro dia útil subsequente,  no mesmo horário anteriomente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -DF.
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação,  a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas,  dos documentos  e sua validade jurídica,  mediante despacho fundamentado,  iegistrado em  ata e acessível  a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
23.6.As  ri.om`,as discip!jnâdoras  cla íici'iaçào  sô\íã.3  3ci`,ipre  „.}icrpíe{a.Jas eíT`i tavor da ampliação da disputa emi.e cs intsíessac:.os,

desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6.Os  licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas  propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licftatório.
23.7.Na  contagem   dos  prazos  estabelecidos   neste   Edital   e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.8.0 desatendimento de exigências fomais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveftamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 'interesse público.
23.9.Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que  compõem  o  processo,

prevalecerá as deste Edital.
23.10.0  Edital  està  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  www.licitacoes€.com.br  ou  licitacoes.tce.ce.gov.br/,  e

também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço  localizada  na  Av.  Cel.  João  Paracampos,  N°  1410  -Alto  do  Cruzeiro  -
Choró-CE,  nos dias úteis,  no horário das O8:00horas às  17:00horas,  mesmo endereço e  periodo  no qual os autos do processo
administrativo pemanecerão com vista franqueada aos interessados.

PREGOEIRA DO  MUNICÍPIO  DE CHORÓ/CE

Clioió-Ce ,12 de Março de 2021.
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1.     OBJETO:   SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS  E  EVENTUAIS
AQUISIÇÕES   DE   MATERIAL   HIDRÂULICO   E   BOMBAS   DE  ÁGUA  CENTRiFUGAS   E  SUBMERSAS   PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS   DA   SECRETARIA   DE   AGRICULTURA,   PECUÁRIA,   PESCA   E   RECURSOS   HÍDRICOS   DO   MUNICIplo   DE

CHORÓ/CE.

1.1. ÓRGÃO GERENCIADOR:  SECRETARIA AGRICULTURA,  PECUARIA PESCA E  RECURSOS HIDRICOS.

2.  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO,  DA  PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA-ME  E  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE.EPP,
ESPECIFICAÇÃO DE ITENS,  DIVISÃO  EM  ITENS/LOTES E MODO  DE DISPUTA ABERTO .

2.1. 0 presente temo de referência é oriundo da solicitação de despesa N° 20210222005
2.2. Critério de julgamento:  MENOR PREÇO  POR LOTE;

2.3.    TERíltio   DE   REFERÊNcl,A.   PAR.A.   Pí3F.GÃ.?   ELETPÔ\!ico   3tsTEfv'!A   DE   r{EGISTRO   DE   pREÇos   --.   sRp   .!:',`?,.iS;.i„ü

PARTICIPAÇÃO,  REGIDO  PELA  LEI  N.°  10.520,  DE  17  DE  JULHO  DE  2002  E  SUBSIDIARIAMENTE  PELA  LEI  N.°  8.666  DE

21/06/93  ALTERADA  PELA  LEI  N.°  8.883/94  DE  08.06.94  E  LEl  9.648/98  E  LEGISLAÇÃO  COMPLEMENTAR  EM  VIGOR,  LEl

123/2006,  LEl  147/2014  E  SUAS ALTERAÇÕES,  DECRETO  MUNICIPAL  N°.  253/2020,  DECRETO  FEDERAL  N°  10.024,  DE

20 DE SETEMBRO  DE 2019  E LEl  12.846/2013.

2.4 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
2.4.1. 0 presente temo de referência é oriundo da solicitação de despesa n° 20210222005

LOTE 01  -AMPLA PARTICIPACAO

lTEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALORES ESTI MADOS

UNITÁRIO TOTAL

01 BOMBA SUBMERSA TRIFÀSICA 5CV UND 8 R$3.607,91 R$ 28.863,28

02 BOMBA SUBMERSA MONOFÀSICA 2CV UND 28 R$2.173,17 R$ 60.848,76

03
MOTOR BOMBA CENTRiFUGA TRIFASICA

UND 4 R$3.228,33 R$ 12.913,32
5CV

04
TUBO SOLDAVEL 50MM VARA C/ 6 `,.      \.! P`_F',^r\

1800 R$77 66 R$139,788,00      ,
``:j  :     .   ``.

TUBO ROSCAVEL  1.1/4 VARA C/ 6

METROS
R$  143.802,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 386.215,36

LOTE 02 - COTA RESERVADA

lTEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALORES ESTIMADOS

UNITÁRIO TOTAL

01 BOMBA SUBMERSA TRIFÀSICA 5CV UND 2 R$3.607,91 R$ 7.215,82

02 BOMBA SUBMERSA MONOFÀSICA 2CV UND 2 R$2.173,17 R$ 4.346,34

03
MOTOR BOMBA CENTRIFUGA TRIFASICA

UND 1 R$3.228,33 R$ 3.228,33
5CV

04
TUBO SOLDÀVEL 50MM VARA C/ 6

VARA 200 R$77,66 R$  15.532,00
METROS

05
TUBO ROSCÀVEL 1.1/4 VARA C/ 6

VARA 150 R$106,52 R$ 15.978,00
METROS

VÀLOP`T8`f;+`LEST{içaJ¢\DC !        R$4S.3S@,,#        !
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2.5.  DO  MOD0  DE DISPUTA:
2.5.1.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo  de disputa aberto -os licitantes apresentarão lances

públicos e s!!cess§\Íos, com  Dmrrogações, confome o cn.tério de ji`ilgamento adotado no edital:
2.5.2. 0 edital preverá intervaio minimo de diferença oe valores ou de percentuais ent7e os lances, que incidira ta"o em relação
aos lances intemediàrios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
2.5.3. No modo de disputa abeho, de que trata o item 2.5.1, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofenado nos últimos dois minutos do periodo de
duração da sessão pública.
2.5,4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances,  de que trata o subitem  anterior,  serà de dois  minutos e ocorrerá
sucessivamente  sempre  qiie  houver  lances  enviados  nesse  período  de  promogação,  inclusive  quando  se  tratar  de  lances
intemediàrios.
2.5.5.      Na   hipótese   de   não   haver   novos   lances   na   foma   estabelecida   neste   item,   a   sessão   pública   será   encerrada
automaticamente.
2.5.6.  EncerTada  a sessão pública sem  prorrogação  automática  pelo sistema,  o  pregoeiro  poderà,  assessorado pela equipe de
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante jiistificativa.

3.  REFERENCIAL DOS PREçOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio
de Choró/CE, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO 0BJETO
4.1.  A  presente  licitação  justifica-se  na  necessidade  da  Secretaria  de  Agricultura,   Pecuária  Pesca  e  Recursos  Hídricos  do
Municipio  de  Choró/CE,  tendo  em  vista  o  funcionamento  o  desenvolvimento  das  atividades  e  ações  de  responsabilidade  da
Secretaria de Agricultura,  Pecuária Pesca e Recursos mdricos.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0

5,1,  PRAZO:

5.1.1.  0  prazo fixado  para a apresentação das  propostas e  dos  documentos  de  habilitação  não  serà inferior a oito  dias  úteis,
contado da data de publicação do aviso do edital.

5.2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO LICITANTE:
5.2.1.   Após   a  divulgação  do  edital   no  sítio   eletrônico,   os   licitantes   encaminharão,   exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente  com  os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,  proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abemra da sessão pública;
5.2.2. A etapa de que trata o subitem anterior serà encerrada com a abertura da sessão pública;
5.2.3.  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,  ocorrerá  por meio de chave  de
acesso  e `Ç..€.r:ha:

5.2.4.  0 licitante declarará,  em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a confomidade de
sua proposta com as exigências do edital;
5.2.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior suje.itará o licitante às sanções previstas no temo de referência
e no edital;

5,2,6.  Os licitantes  poderão retirar ou  substituir a proposta e os documentos de  habilitação anteriomente inseridos no sistema,
até a abehura da sessão pública;
5.2.7.  Na etapa de apresentação da  proposta e dos documentos de habilitação pelo  licitante, observado o disposto no subitem
5.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após o julgamento das propostas;
5.2.8.  Os documentos que compõem  a  proposta e a habilitação do  licitante  melhor classificado somente serão disponibilizados

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;
5.2.9.  Os  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  quando  necessàrios  à  confimação  daqueles  exigidos  no
edital  e jà  apresentados,  serão  encaminhados  pelo  licitante  melhor classificado  após  o  encerramento  do  envio  de  lances,  no

prazo de até 2 (duas) horas a panir da solicitação da pregoeira.

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/00{i i -42 - CGF: 06.920.507-8
'f.Lj`i.:l'Ail.r.Q.gm



ESTÀDO   DO   CEABÁ
PREFEITURÀ  MUNICIPAL   DE   CHORÓ

6.  DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a §essão de licitação.
6.2.  Prazo de execução/entrega do objeto licitado: 30( trinta) dias;
6.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
6.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,  bem como valor global da

proposta de preços por extenso.
6.5.  Os  valores  unitários  e totais  em  algarismos de  cada  item  cotado,  e  confome  o  caso,  o  valor global  do  item/lote e/ou  da

proposta em algarismos e por extenso.
6.6.  Quanticil€!al€ (}frítítada por !`tem/!o{9   obser\/`?ndo o c!ispc,Stf, nest€: Temo dí)  Referéncia;

7.  DA HABILITAÇÃ0
7.1.  Os  interessados não cadastrados  no Município de  Choró/CE,  na foma dos aftigos 34  a 37 da Lei  N°.  8.666/93,  alterada e
consolidada,  habilitar-se-ão à presente licitação  mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão
deverão  ser enviados  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  a  proposta  de  preços  até  a  abertura da
sessão pública.

7.2.  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.2.1.   REGISTRO  COMERCIAL,   no  caso  de  empresa  fima  individual,   no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,   no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.2.2.  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS  SEUS  ADITIVOS  E/OU  ÚLTIMO  ADITIVO

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de   sociedades   empresárias   e,   no   caso   de   soc.iedades   por   ações,   acompanhado   de   documentos   de   eleição   de   seus
administradores;  devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial  ou agência,  apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.2.3.  lNsf,;£i:çí`0  30  ATO  Cor{ST!TUT:`/O   r,o í,`así`\ t.i6  s:c;f~d,?d£3 Simp!c+s -e;t`~,6tiíj cooperã{i\,'as  no Car!Ório (}í.!,  RegLítro `ias

Pessoas  Juridicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercicio;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou

agência, apresentar o registro no Canório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
7.2.4.  DECRETO DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO
DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  Órgão  competente,  quando  a  atividade  assim  o
exigir.

7.3.  RELATrvA À REGULARIDADE FlscAL E TRABALHlsTA
7.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
7.3.2.    Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  (FIC)  ou  municipal,  confome  o  caso,  se  houver,  relativo  ao
domicilio ou sede do licitante, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conntual;
7.3.3.  Prova de  Regularidade  relativa  aos  Tribiitos  Federais e  DMda Ativa  da  União  (inclusive contribuições  sociais),  com  base
na  Portaria Conjunta RFB/PGFN  n°  1.751, de 02/10/2014;

7.3.4.  Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
7.3.5,  Prova de Regularidade relativa a  Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou  lss);
7.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
7.3.7.   Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho.   mediante  a  apresentação  de  Certidão
Negativa,   iiiis  :é`rmüs  do  T!tu(rj  `v`:l-A   dãf,  Cori{>c`iii{!,3t`:,::`,f!s  í`!3+ç  '..ã!{;  d:`  T.'i3l;Â{liü,  ai)rov3da  £`,í3io  Dec.í.eto-Lei  ri°  E,.452,  de   1°  (!kú

maio de  1943.

7.4.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

7.4.1.  Cehidão negativa de falência / recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica.
7.4.2.  Capital  social  mínimo  ou  patrimônio  líquido  mínimo,  igual  ou  superior  a  10%  (dez  por  cento),  do  valor  correspondente

efetivamente  arrematado  pelo  licitante,  podendo  a  comprovação  ser feita  através  da  apresentação  da  Cehidão  Simplificada

:::t,ÉÊE#,ú#ag3XÊ,T,,a:ÂêÁàd#êkíétânteououtrodocumentolegal
7.5.1.  Atestado  de  desempenho  anterior fomecido  por  pessoa juridica  de  direito  público  ou  privado,  com  identificação  e  fima
reconhecida  do  assinante,   comprovando  aptidão  da   licitante   para  desempenho  de  atividades  compativel  com  o  objeto
l icitação.                                                                                                                                                                                                                                                                               ,
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7.5.2.  Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou  hstrumemc> hábil que comprove a prestação do sen/iço obieto
do atestado de capacidade técnti mencionado no item anterior.
753.  Caso  o(s)  atestado(s),  certidão(Ões)  ou  declaração(Ões)  não  explicke(m)  com  claneza  os  sen/iços  prestados,  este(s)
deverà(ão) ser acompanhado do respectivo contratc) ou instrumentc) congênere que comprove o objeto da contratação.
7.5.4.  Caso a apresentação do(s)  atestado(s), ceriidão(ões) ou declaração(ões)  não sçjam suficiemes para o convencimemo do

ppregoeíro,  promover-se-á dHigência  para a  comprovação da capacidade técnica,  como  preconiza o  ah. 43,  §3° da  bi  8.666/93,
em aplicação subsidiária à Lei  10.520/2002 e Decreto Municipal  N°.  253/20220.

7.5.5.  Comprovação em ser concessionária ou ser fabricante dos veícukB ofehados em sua pnoposta,  conforme disposto  na Lei
n16.72979.

7.6.  DEMAIS DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃ0

7.6.1.  Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei  N°. 9.854, de 27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999, e
ao inciso Xxxlll,  do art. 7°, da Constftuição  Federal,  não emprega menores de  18 Ídezoito) anos em trabalho notumo.  perigoso
ou  ií`sa!ubre,  neín emprega  Íitisíti3res  d81Ô  (dczi±Úàeis)  éinoü  o}r,  t:ai:aiho  aigum,  salvo  na conc!ição  de  apíertiiÉ:,  a  partií de  14

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edffl;
7.62.  Declaração,  sob  as  penalk]ades  cabiveis,  de  que  a  licitante  não  fói  declarada  inidônea  para  licitar ou  contratar com  a

administração pública,  nos temos do inciso  W do ah.  87 da Lei  N°.  8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impediwo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocomências posteriores, conforme modelo constante dos anexos do
edffl (aft.  32,  §2°,  da Lei  N°. 8.666/93).

oRIENTACÃo soBRE A FASE DE HABILn-ACÃo
7.7.  No caso de licitantes de\/idamente cadastrados no Municípb de Chonó/CE,  a documentação mencionada nos subitens 7.2 a
7.4  poderá  ser  substitukla  pela  apresentação  do  Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC)  junto  ao  Municipio  de  Choró/CE

(assegurado,  neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos
tratados nos subitens 7.5 e 7.6, ci+ja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
7,7,1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do  Munripk) de Choró/CE deverà também encontrarse denúo
do prazo de validade e atender ao disposto neste Temo de Reférência.
7.8,  Para a habilitação juridiica, o licitante deverá, nos documentos exüidos neste instmmento, demonstrar a compatibilidade dos
seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
7.9.  As cehidões de comprovação de regularidade,  bem como as de falência / recuperação judicial,  caso exigidas neste Termo
de  Referência,  que  não apresentarem  expressamente  o  seu  periodo de  valklade,  ¢Í9verão ter sido  emítidas  nos 60  (sessenta)
c!ffis anteriones à data marcada i:i€:ira o recebimeíito üos enveicipes.

7.10. A documentação de habilitação integrarà os autos do processo licitatório e não será devol\/ida.
7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste Termo de Reférência referentes à fase de habmtação, bem
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e foma.

8.  DOTAçÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  que   poderão  advir  da  licitação  correrão  à  conta  de  recursos
especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal,  inerentes à Secretaria Municipal de   Agricultura,  Pecuária Pesca e
Recursos Hidricos  .

9. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
9.1.  As  obrigações  decomentes  da  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura  da  respectiva  ata  de  registio  de  preços,
subsciita  pelo  Municipb  de  Chonô/CE,  através  da  Secretaria  de  Agricultura,   Pecuária  Pesca  e  Recursos  Hídricos  ,  e  o(s)
Iicftante(s)  vencedor(es),  que  observarà  os  teímos  do  Decreto  Municipal  n°.  253/2020,  Decreto  Federal  n°  10.024,  de  20  de

setembro de 2019,  da  Lei  N°.  8.666/93, da Lei  N°.10.520/02, do edm e clemais normas pertinentes,  bem como da Lei  123/2006
e 147ml4 e suas alte"es e Acordão n° 2957ml 1, TC 017.752/2011 í5 de 09/11ml 1.
9.1.1, 0 modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.  integrará o edital do píegão.
9.12.  Os  !icitantes  além  das  übíigaçóes  resijikiiiies  da  oi)sc;r\;ància  da  Legislação  aplica\/el,  de\Íerão  obeciecer às  disposiç(5es
elencadas na ata de registro de preços.
92.   Homologada   a   licitação   pela   autoridade   competente,   o   Munk)íp.io  de   Choró/CE  convocarâ  o   licitante  vencedor  para
assinatura  da  Ata  de  RegistnD  de  Preços,  que  fimará  o  compromisso  para  futura  contratação  entre  as  paries,  pelo  prazo

previsto, nos temos do modelo que integrará o Edital
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9.2.1.  0  l!citant~?  v3ncedor  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  di3s  i'!teis   contado  a  parti,r  Íj.3  convocação,  para  subscrever  e  Ata  ds
Registío  de  Preços.  Este  prazo  podera  ser  proriogado  uma  vez,  por  igual  periodo,  quando  solicitado  pelo  licitaiite  vencedor
durante o seu Úanscurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Choró /CE.
9.2.2. A recusa injust.ficada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fomalizar a Ata de Registro de Preços no prazo
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s)  preço(s) e à aplicação das penalidades previstas no edital e
na legislação penjnente.
9.2.3.  Se  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes,  respeitada a ordem de classificação final das propostas,  para negociar com os
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
9.2.4.  A  contratação  com  os fomecedores  registrados  será  fomalizada  pelo  órgão  interessado  por intemédio de  instrumento
contratual,  emissão de nota de empenho de despesa,  autorização de compra ou outío  instrumento hábil, confome o art.  62 da
Lei  n° 8.666/93.

9.3.  lncumbirâ  à  Adminisúação  providenciar  a  publicação  do  extrato  da  ata  de  registro  de  preços  nos  quadros  de  aviso  dos
órgãos públicos municipais ou imprensa oficial.

9.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em confomidade com o disposto no Decreto Municipal N°. 253/20220.
9.5. A ata de registro de preços produzirà seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12

(DOZE) MESES`  im:prorrogâve,is.
9.6.  A  ata  de  registío  de  preços  não  obriga  o  Munic.ipio  de  Choró/CE  a  fimar  qualquer  contratação,   nem  ao  menos  nas

quantidades   estimadas,   podendo   ocorrer   licitações   especificas   para   aquisição   do(s)   objetos(s),   obedecida   a   legislação
peninente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferênc'ia de fomecimento, em igualdade de condições.
9.7.  0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o Municipio
de  Choró/CE optar pela aquisição do objeto cujo  preço está  registrado,  por outro  meio  legalmente  pemitido,  que  não a ata de
regism) de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
9.8. 0 preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos do Município de Choró/CE e ficarão
à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
9.9.  0  Municipio  de  Choró/CE  monitorará  os  preços  do  objeto  licitado,  avaliará  o  mercado  constantemente e  poderâ  rever os

preços  registados  a qualquer tempo,  em  decorrência da  redução dos  preços  praticados  no  mercado  ou  de fato que eleve os
custos dos bens Íegistrados.
9.9,1.  0  Município  de  Choró/CE  convocarà  o fomecedor  para  negociar o  preço  registrado  e  adequá-lo  ao  preço  de  mercado,
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
9.10.  Antes  de  receber  o  pedido  de  fomecimento  e  caso  seja  frustrada  a  negociação,  o  fomecedor  poderà  ser  liberado  do
compromisso assumido,  caso comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes, que não pode
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado,  por fato superveniente.
9.11.  Em qi:3!tiüeí hipótese  os f,re.çc3 decorrentí3:  d2 r9\;:çãí`  nãr,  :,cderão '`,.'trôpassar aos praf€ado§  no mercac!o,  rriaritsíi.dc-`Se
a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à
época do registro -equação econômico-financeira.
9.12.  Para  efeito  de  definição  do  preço  de  mercado  serão  considerados  os  preços  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média
daqueles apurados pelo Municipio de Choró/CE para deteminado item.
9.13.  Não  havendo  êxito  nas  negociações  com  o  primeiro  colocado,  o  Municipio  de  Choró/CE  poderá  convocar  os  demais
fomecedores classificados para fomalizarem o registro de seus preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou revogar a ata
de registro de preços ou parte dela.
9.14.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,  diirante sua vigência poderá ser utilizada por

qualquer  Órgão  ou  entidade  da  administração  pública  municipal  que  não  tenha  participado  do  cename  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerencíador.
9.14.1.  0 quantitativo decorrente das adesões  à  ata de  registro de  preços  não  poderá exceder,  na totalidade,  ao quíntuplo do

quantitativo de cada item  registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de Órgãos não paricipantes que aderirem.

10.  DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
10.1. DAS ORDENS  DE COMPRAS:  Os objetos licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por

par!e  da  ací-i;iiist.ração  ao  licitarte  `jeni-Á,.dcr   qu9  ..-":!;:ai.ã{:i  `~,.s  .'úujôn!jtativí,t?  <i  se.rG-m  eiilreg!,ies.  de  acorc!o  com,  a c.Qnveniê}`c:i3  e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponib"dade financeira da Contratante.
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10.1.1. A ordem de compra emitida conterá os objetos licitados pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entnegue ao
contratado  no seu  endereço fisico,  ou  enviada  via fac-símile  ao  seu  número  de telefone,  ou  ainda  remetida via  e-mail  ao seu
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fomecedores ou do próprio contrato.
10.1.2.  Observadas as deteminações e orientações constantes da ordem de compra,  o fomecedor deverá fazer a entrega dos
objetos licitados no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberà o atesto declarando a entrega dos
bens.

10.1.3.  0  aceite  dos  objetos  licitados  pelo  Órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor  por  vicio  de

quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  do  edital  quanto  aos  objetos  licitados
entregiies.
10.2.  DO  PRAZO  E  LOCAL DE  ENTREGA:  Os objetos  licitados deverão ser entregues no  prazo  máximo de 30  (trinta) dias,  a
contar do recebimento da Ordem de Compra/Serviço pela administração,  no local definido pela conüatante.
10.2.1.  Para  a  entrega  dos  objetos  licitados  deste  certame,  deverá  ser emitida fatura e  nota fisoal  em  nome  do  Município  de
Choró/CE.
10.2.1.1. As infomações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a contratante.
10.2.2.  No caso de constatação da inadequação dos objetos licitados fomecidos às nomas e exigências especificadas no edital
e na proposta de  preços vencedora a Administração os  recusará,  devendo ser de imediato ou  no  prazo máximo de 24 (vinte e

quatro)  horas adequados às supracitadas condições,  sob pena de aplicação das  penalidades cabiveís,  na foma da lei e deste
instrumento.

10.2.3.  As  prorrogações  de  prazo  serão  concedidas  somente  mediante justificativa,  pemissiva  legal  e  conveniência  atestado

pelo Município de Choró/CE.
10.3.  Os objetos licitados deverão ser entregues,  observando rigorosamente as condições contidas no temo de referência,  nos
anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços,  bem ainda às nomas vigentes, assumindo o fomecedor a
íesponsab:i{da.d.e  íyslo  pagaíiieíitc}  de  :cLr'os  (,.s  ;.Tií)c.stíjs.  irji 3?  F  (iuaisi`,ii€.`r  €`.nus  Q9  ori£icíi  !C€`dera!,  estâduai  g  iiiumtip`3`!.  t.9m

como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da
execução do fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)  A  reparar,  corigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  fomecimento  em  que  se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b)  Responsabilizar-se  pelos danos causados diretamente  à Administração ou  a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fomecimento,  não excluindo ou  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão
•interessado;

c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fomecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem  a  competência  do  representante  do fomecedor deverão  ser comunicadas  aos  seus  superiores  em tempo  hábil

para a adoção das medidas convenientes;
d)  A  entrega  do  objeto  licitados  deve  se  efetuar  de  foma  a  não  comprometer  o  funcionamento  dos  serviços  dos  órgãos
solicitantes.

11.  DO  PREçO,  DO PAGAMENTO,  REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  FINANCEIRO
11.1.  PREÇOS:  Os  preços  ofertados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os  tributos,  encargos  trabalhistas,

previdenciàrios,  fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos de  pessoal,  custos  e  demais despesas  previsíveis
que  possâ}ii  in(:!dir sobre  o  ícir;iecimeí`,to  d,3s  Í;`c;r;:  iif,ií{.tc{;cs.,  :,Í`í:iijs;t/Í:;  ;..i  m3Í`3cm  ds  luci.o.

11.2.   PAGAMENTO:   0   pagamento   será  feito   na   proporção  da   entrega  dos   objetos   solicitados,   segundo   as  ordens  de
compras/autorizações   de   fomecimento   expedidas   pela   Administração,   de   confomidade   com   as   notas   fiscaisffaturas
devidamente  atestadas  pelo  gestor  da  despesa,  acompanhadas  das  certidões  federais,  estaduais  e  municipais  do  licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
11.2.1.  0  pagamento será efetuado em  até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem  11.2,
observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancària do fomecedor ou através de cheque nominal.
11.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de 12 (doze) meses.
11.4.   REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsiveis,  porém  de

consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extraconúatual]   poderá,   mediante  pTocedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fomecimento,
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objetivando  a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro  inicial  do contrato,  na foma do ah.  65,  11,  .d"  da  Lei  N°.  8.666/93,
alterada e consolidada.

12.  DAS SANçÕES
12.1.  Ficará  impedido  de  licitar e  de  contratar com  o  Munic(pio  de  Choró  e  será  descredenciado  no  Cadastro  do  Município  de

Choró/CE,  pelo  prazo de até cinco anos,  sem  prejuizo das multas  previstas em edital  e  no contrato e das demais cominações
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
11 -não eí`tregar a documentação exigida no edital;
111 -apresentar documentação falsa;

iv -causar Ü atraso na execução do objeto,
V - não mantiver a proposta;
Vl -falhar na execução do contrato;
Vll -fraudar a execução do contrato;
Vlll -compohar-se de modo inidôneo;
lx -declarar infomações falsas; e
X -cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplícadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o temo de contrato quando regulamente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o cehame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Componar-se de modo inidôneo;
11.  Multa  moratória  de  O,3°/o  (úês  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer  objeto  contratual  solicitado,
contados do recebimento da ordem de r,ompra  no endereço constante do cadastro c!Ê  íomecedores ou do contrato`  até o !imite
de  15°,`; (quinze  poÍ cento) sobre o vaior üa compía,  caso seja Hiíenor a 30 \rinta) dias,  no caso de retardameí`to na execiiçãü
da entrega dos bens;
111.  Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  compra,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  no
fomecimento do bem requisitado;
12,3.    Na    hipótese    de    ato    ilicito,    outras    ocorrências    que    possam    acarretar    transtomos    ao    desenvolvimento    do
fomecimento/enúega  dos  bens,  às  atMdades  da  Administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção  mais  grave,  ou
descumprimento  por  parte  do  licitante  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste  instrumento,   no  contrato  ou  em  outros
documentos que o complementem,  não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem  prejuízo das demais sanções

previstas na Lei  N°. 8.666/93, alterada e consolidada,  e na Lei  N°.10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b)  Multa  de  1%  (um  por  cento)  até  20°/o  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  objeto  da  requisição,  ou  do  valor  global  máximo  do
contrato, confome o caso;
12,4.  0 valor da  multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro  municipal  no  prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou

decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer

jus.
12.4.2.   Em  caso  de  inexistência  oii  insuficiência  de  crédito  do  licitante   o  valor  de.\r.!(jo  será  c,obrado  administrativamente  o'J

inscrito como dMda ativa do municipio e cobrado mediante processo oe execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5.  PROCEDTMENTO  ADMINISTRATIVO:  As  sanções  serão  aplicadas  após  regular  processo  administrativo,  assegurada  a
ampla defesa e o contraditório.
12.5.1.  No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  garantidos  os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advenência;
b)    10   (dez)   dias   corridos   para   a   sanção   de   impedimento   de   licitar   e   contratar   com   o   Municipio   de   Choró/CE   e
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Municipio de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
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12.5.2.  Para  todo  ato  inconveniente  ou  ilícito  que  tenha  indicio  de  causar dano  ou  prejuízo  a  Administração  Publica  ou  erário
deverá  inaugurar  um   procedimento  administrativo  de  apuração  dos  fatos.   Os  casos  ocorridos  durante  os  procedímentos
licitatórios  serão  comunicados  oficialmente  e,  devidamente  instruido,  pela  Pregoeira  à  Procuradoria  Geral  do  Município  para
apuração.   Nos  casos   ligados   a  fase   posterior  a  adjudicação   serão  comunicados   pela  autoridade  gestora  oompetente  à
Procuradoria.

13.  DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada  pelo(a)  Sr(a).  GUATAVO WENNY CAVALCANTE GUIMARÃES,
especialmente designado(a),  pela Secretaria Municipal de   Agricultura,  Pecuária  Pesca e Reciirsos Hidricos  ,  de acordo com o
estabelecido no art. 67 da Lei  N°.  8.666/93,  doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
13.1.1.  0 gerente de contrato ora nominado  poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente,  caso haja necessidade

por parte da(s) contratante(s).

14.  DISPOSIÇÕES FINAIS

16Ú`   0  `va!oÍ  es{i!`iado  ou  o  v'aior  niàximo  ãc,€.',:á'`,.'e:  í`.`,â;`e   á  ccÍ!:ra!ãçáo,  sé  não  consk3r  expíessamente  do  editÂl,   possi!irá

caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e pemanentemente aos Órgãos de conti.ole extemo e intemo;
14.2.  0 caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado no § 3° do art. 7°
da Lei  n°  12.527, de  18 de novembro de 2011, e no ah.  20 do Decreto n° 7.724, de  16 de maio de 2012.
14.3.  Para fins  no  item  14.1,  o  valor estimado  ou  o valor máximo  aceitável  para a contiatação  será  tomado  público  apenas e
imediatamente após o encerramento do envio de  lances,  sem  prejuízo da divulgação  do detalhamento dos quanftativos  e das
demais infomações necessàrias à elaboração das propostas;
14.4.   Este  temo  de   referência,   visa  atender  as  exigências   legais   para  o   procedimento   licitatório   na   modalidade   Pregão
Eletrônico,   constando  todas  as  condições   necessárias  e  suficientes,   ficando   proibido  por  este  temo  exigir  clausulas  ou
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão
de  naturalidade dos  licftantes ou  de  qualquer outra circunstância  impehinente ou  irrelevante  para sua especificação,  confome
disposto  nos  incisos  1,11  e  111  do art.   3° da  Lei  N°.10.520/02.

14.5. Reproduza-se fielmente este temo de referência na minuta do edital e edital.

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 - CGF: 06.920.507-8
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ANEXO 11 -MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO  ELETRÓNICO N° 015/2021.  PE .SRP

£ã#J,:àÊgLDEEÇÂ&TEE,HELTD°ÃuPLi83°ESTBAOMpâA¥DREE%:Ã°cEDNETRPÍÊ583§EV'SâgEÊR:X:Up#àEATTNE##AÁ§
DEMANDAS  DA  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,   PECUÁRIA,   PESCA  E   RECURSOS  HÍDRICOS  DO   MUNICIPIO  DE
CHORÓ/CE., tudo confome específicações contidas no TERM0 DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

LOTE 01  . AMPLA PARTICIPAÇÃO

lTEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 l'ND 1

VALOR GL0BAL DA PROPOSTA RS_ (                              )

Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias contados do Íecebimento da Ordem de Compra. (Confome Edital)
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. (Confome estabelecido em Edital)
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do
fomecimento  referentes a tributos,  encargos  sociais,  e  demais  Ônus  atinentes  à execução do  objeto desta
licitação;

Declaramos de que  o  proponente  cumpre  plenamente  os  requisitos de  habilitação  e que  sua  Proposta de
Preço està em confomidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
Data:

Av.Cel.|oãoParacampos,N!1410-AltodoCiuzelro.CNP|:63.386.627/000142-CGF:06.920.507-8
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ANEX0  111 - MODELO  DE DECLARAÇÕES

PREGÃO El.ETRÔNICO  N° 015/2021-PE  ..S.RP

DOCUMENT0 EXIGIDO NA HABILITACÂO

DECLARAÇÃO

ÍNOME E QUALIFICACÃO  DO  FORNECEDOR\.  DECLARA:

a)  sob  as  penas  da  k3i,  paia todos  os  fins  de  direitc>  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova em  processo
licitatório, junto a Prefei!ura Municipal de Choró/CE,  Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de
27/10/1999,  publicada no  DOU de 28no/1999, e ao  inciso Xxxlll,  do aftigo 70,  da  Consftuição Federal,  não emprega menores

de  18  (dezoito)  anos em  trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em trabalho
algum,  sa!v`?  ria condição de aprendk.  a pakir de  14  (Çuator?e\  2nos

b)  sob  a§  peíias  da  kri,  paia todos  os  fins  de  dineito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova em  processo
licitatório, junto a Prefemira Municipal de Choró/CE,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edffl e
seus anexos;
c) que  inexiste qualquer fato superveniente  impeditivo de  nossa  habilitação  paía panicipar no  presente cekame licitatório,  berm
assim  que  ficamos  cientes  da  obrigatoriedade  de  declarar  oconências  posteriores,  nos  termos  do  art.  32,  §2°,  da  Lei  n.°
8.666".

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o pnesente, sob as penas da Lei.

2021.

DECLARANTE
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ANEXO  IV -MODELO  DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÓNICO N° 015/2021-PE -SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  _
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2021-PE -SRP
VALIDADE:  12(OOZE) MESES

Peio  píesente  instriimento,  o  MUNicip!O   DE   CíioRói.CE,   pessoa  juriüica  de  direito  público  intemo,  inscrito  flo  CNPJ  nú.

com  sede  na Av.  Cel.  João  Paracampos,  N°  1410 -Alto do  Cruzeiro -Choró-CE,  amvés da
SECRETARIA    MUNICIPAL    DE neste    ato    representado    pelo(a)    respectivo(a)    Secretário(a),

considerando o julgamento da licitação na modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 015/2021-PE
-SRP  bem  como,  a  classificação  das  Propostas  de  Preços,  e  a  respectiva  homologação  datada  de  _/_/_
RESOLVE  regisúar os  preços  das  empresas  signatàrias,  nas  quantidades  estimadas  e  máximas  para  o  prazo  de  12  (doze)
meses,  de  acordo  com  a  classfficação  por  elas  alcançadas  POR  LOTE,  atendendo  às  condições  previstas  no  lnstrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em confomidade com as disposíções a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO  LEGAL
1.1.  Processo Administrativo N° na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO tombado sob o
N°  015/2021    -SRP,  sujenando-se  as  panes  às  nomas  constantes  do  Decreto  Municipal,  da  Lei  n°.  8.666/93  de  21/06/93  e
alterações posteriores, e da Lei n°.10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO
2.1.   Constitui  objeto  da  presente  Ata  o  REGISTRO   DE   PREÇOS  VISANDO   FUTURAS   E  EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE

PARA SECRETARIA AGRICULTURA.  PECUARiíl.  PESCA  E  RECURSOS  HIDRICOS   DO

gdit:ícj:i3mD:s:oH?cRÍ,..Fn:,:uadom£:í:dr:ieeeÊ3fà%çoEeLSEioRn6Risó,oNt-E_#o2TEsãE::ãÊqNuãiAmcs::::nt:,ad:ffiAàedx.osied:
primeiro lugar por LOTE os licftantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1.  0  gerenciamento  deste  instrumento  caberá  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
operacional.

no  seu  aspecto

CLÁUSULA QUINTA -DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS.
5.1.  Os  preços  registrados  dos  produtos,  a  especificação,  os  quantitativos,  empresas  fomecedoras  e  representante  legal,
encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das Propostas de Preços por LOTE.
5.2.  Nos  preços registrados estão incididos todos os tributos,  encargos trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes,  seguros,  deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam  incidir sobre o fomecimento dos

produtos,  inc!L!s;ve a margem de lucm

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDlçoES DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS
6.1.  Os  produtos  licitados deverão  ser entregues em  05  (cinco) dias  a contar do  recebimento da  ORDEM  DE  COMPRAS  pela

observando   rigorosamente   as

especificações contidas no Temo de Referência,  nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua Proposta de Preços.
6.1.1. Os produtos deverão ser executados confome ORDEM DE COMPRAS.

Adminismção,    no(s)    local(is)    definido    pela(s)    Secretaria(s)   de

6.2.  Para o fomecimento do objeto deste certame,
deverão ser requeridas junto ao Contratante.

deverà ser emitida a Fatura e  Nota  Fiscal cujas infomações para a emissão     ,,
'',
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6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a não prestação
do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
6.4.  No caso  de constatação da  inadequação do objeto  licftado  às  nomas e  exigências  especificadas  no  Edital,  no Temo  de
Referência,  no contrato e na Proposta de  Preços vencedora a Administração os  recusará,  devendo ser de imediato adequados
às supracffidas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na foma da lei e deste instrumento.
6.5. 0 objeto deverá ser executado, confome estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente, designado

pela   Unidade   Gestora,   compreendido   durante   o   período   contratual   e   rigorosamente   de   acordo   com   as   especificações
estabelecidas Tia Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não
aceí[ação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por pahe da inadimplente.
6,6. 0 lícitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa
ou  dolo,  sua ou  de  preposto,  na  entrega dos  produtos,  não excliiindo ou  reduzindo  essa  responsabilidade a fiscalização ou  o
acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7.   0   lícitante   vencedor  é   responsável   pelos   encargos   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e   comerciai§   resultantes   da
entreg ados produtos.
ô.8.   0  !ic)tante  vencedoí  u:ilizará,   Íia  enti-e{j;a  J`!r?s  })rc.tL:r,`5,   [`t\'jíis€,i.3riat'5  capac!tados  e  {iüôi.if!cados  parc,  ta!  !-m,  eÃcc-!o  r`as

atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.9.  0  licitante vencedor,  deverá  manter a Administração  Municipal  .infomada  sobre  o andamento dos  produtos,  infomando-a
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1  -  PREÇOS:  Os  preços  ofehados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os  tributos,  encargos  trabalhistas,

previdenciários,  fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos de  pessoal,  custos,  e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o fomecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2- PAGAMENTO: 0 pagamento senà efetuado mensalmente, confome entrega dos produtos, segundo as Ordens de Compras
expedidas  pela Administração,  de  confomidade com  as  notas fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta de
Preços.
7.2.1  -  0  pagamento  será efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste subitem,
obsen/adas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fomecedora não tenha concorrido de alguma foma

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista parô o paga.mer:{c  a{é a data dc  3.:'€ii\.'..,  paga.T`!.é':€c.  ap!ic aíidi}se a seguinte ícmiiía

EM =  1 x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I  =  Índice de atualização financeira, calculado segundo a fómula:

1  =  (Tx / 100)

365

Tx =  lpcA (lBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 -REAJUSTE:  Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decoridos 12 (doze) meses, hipótese na

qual  poderà ser utilizado o indice  lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
7.4  .  REEQUILIBRI0  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevis(veis,  ou  previsíveis,  porém  de
conseqüências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  entrega  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso
fohuito  ou  fato  do  principe,  configurando  àlea  econômica  e)draordinária  e  extra  contratual,  poderà,   mediante  procedimento
adminismtivo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  paries  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração   para  a  justa  remiineração  dos  produtos,
objetivar.c!o a  manutenção dc equiiíbno  econôm.cc-rir,a! `ce,ru  ii`,i,c:ia,  dc;. ccíitra[o,  na foma do arijgo 65,  il,  "ci.'  c!a  Lei  Federai  n°,

8.666/93, alterada e consolidada.
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no rercado, mantendo-

oà//se a diferença percentual apurada entre o valór originalmente constante da  Proposta de Preços e aquele vigente no
época do registro.

Av.Cel.|oãoI'aracanpos,N®1410-AltodoCruzelro.CNPJ:63.386.627/000142-CGF:06.920.507.8
É-DJli lldt.t-otLúa-ceji=±±cT!| SttiE v-vl±imh



ESTADO   DO   CEARÁ
PREEEITURÀ  MUNICIPAL   DE   CHORó

7.4.2. Caso o preço registíado seja superior à média dos preços de mercado, a Secretaria de
ao  Fomeceí!or,  rnec!!ante correspondênc,!a,  reduçãc! c!c pre-cc reg!strado,  d@ forma  a ac!equáJo
7.4.3.   Fracassada  a  negociação  com  o  primeiro  colocado  a  Secretaria  de

solicitará

convocará  as  demais
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fomecedores classificados, respeüdo as condições de
fomecimento,  os  preços e os  prazos  do  primeiro classjficado,  para fazê-lo em  igual  prazo e  nas  mesmas condições  propostias

pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto Municipal.
7.4.4.  Serão  considerados  compativeis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio de Choró/CE.
7.5.  Por ocasião da entregados produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A
Fatura  e  Nota  Fiscal  deverá ser emitida em  nome  da(s)  Secretaria(s)  de
com endereço e a(s) respectiva(s) Secretaria(s) de

do  Município  de  Choró/CE,

7.6.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor, para as necessán.as
correções,   com   as   infomações   que   motivaram   sua   rejeição,   contando-se   o   prazo   para   pagamento   da   data   da   sua
reapresentação.
7.7.  Para cada Ordem de compra, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
7.8.  Por ocasião  do  pagamento,  será  efetuada  consulta  "ON-LINE"  às  ceridões  apresentadas,  para  verificação  de  todas  as
condições de regulaíidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações,  nem implicarà aceüção definíüva
dos  produtos.

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1.Os  produtos  licitados  deverão  ser fomecidos  no  prazo  máximo  de  entrega  de  05  (cinco)  dias  a  contar  da  "ORDEM  DE
COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Temo de Referência, nos anexos e disposições constantes
de  sua  Proposta  de  Preços,  assumindo  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer ônus  de
origem féderal, estadual e municipal, bem como, quajsquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam úabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciajs resuftantes do(a) fomecimento que lhes sejam  imputáveis,  inclusive com relação a terceiros, em decorrência
da celebração do Conúato, e ainda:
a)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vicios,
defeitos ou incom*s;
b)  responsabilizar-se  pelos danos causados  diretamente  à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou  dolo  na
entrega  dos  produtos,   não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  órgão
interessado;
c) aceitar.  nas mesmas condições,  os acréscimos ou  supressões quantitativas até 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conúato, na foma do arigo 65 da Lei n°. 8.666/93;
d)   as   entregas  dos   produtos   devem   se   efetuar  de   foma   a   não   comprometer  o  ftncionamento   da(s)   Secretaria(s)   de

8.2.  No caso de constatação da  inadequação do  produto fomecido às  nomas e exigências  especificadas no edital,  na Ata de
Registro de  Píeços/Contrato,  na ordem  de compra e  na  Proposta de  Preços vencedora a administração os  recusará,  devendo
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,  sob pena de aplicação
das penalidades cabiveis, na foma da lei e deste instrumento.,
8.3.Assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos os  impostos,  taxas  e  quaisquer ônus  de  origem féderal,  estadual  e
municipal,  bem  como,  quaísquer encargos judiciais  ou  exnajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  do  fomecimento  que   lhes   sejam   imputáveis,inclusive   com   relação  a  terceiros,em  decomência  da  entrega  do
fomecimento;
8.4.   lndicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representá-lo  na execução do contrato.  As decisões e  providências que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes;
8.5.Respeitar  e  fazer  cumprir  a   legislação   de   segurança  e  saúde   no  trabalho,   previstas   nas   nomas   regulamentadoras

pertinentes;
8.6.  Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da recusa, no
todo   ou   em   pahe  o  objeto   recusado   pela   Administração,   através   da(s)   Secretaria(s)   de Caso

constatadas  divergências`nas especificações,  às  nomas-e  exigências especificadas  no Temo  de  Referência,  no  Edital  ou
Proposta cic. í'rSt?üs c!J`) Contía'[ãdí}:

Av. CeL João Paracampos, N® 1410 -Alto do Cruzelro. CNl>|: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú
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ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURÀ  MUNICIPAL   DE   CHORÓ

8.7.Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital  relativo à licitação
da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  temos  do  Art.55,  lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será  observado,  quando  dos

pagamentos à CONTRATADA;
8.8.  Toda  e  qualquer tipo  de  autuação  ou  ação  que  venha  a  sofrer em  deoorrência  do fomecimento  em  questão,  bem  como

#NsicTp|¥:°esqdL,:,qi:ra:ho?jddaenesdeaudseeoTpm¥paodn°ssa'b#::dme°n°SffisosqueenvoIvameventuaisdecisõesjudiciais,eximindoo
8.9.  0  fomececlor  detentor  do  registro  autoriza  o  MUNicIPIÚ  a  aescontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou

prejuizos   diretamente   das  faturas   pertinentes   aos   pagamentos   que   lhe  forem   devidos,   independentemente  de  qualquer

!T#AiT:sn;:!,adi:|a:#s:#|uad|cs,â:,,:ã;à:u::diôNP,réí:íod:fá;aex,miráobmecedordasmsponsab",dadesprewstasnestaAta.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO  MUNICÍPIO
9.1.  Acompanhar e  fiscalizar a  execução  do  objeto  contratual,  por  meio  de  servidor especialmente  designado  para  esse fim,

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.2. Efetiiar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no edital e no Temo de referência.

CLÁUSULA DÉCIM - DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações,  obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei n°.
8.666,  de  1993 e as disposições do  Decreto  Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,  nas seguintes situações:
11.1.1.P9`rc  M:`!r`icioio:

a) quando o Íornecedor desciimpnr as condições da Ata de Regis{ro de Preços;
b)  quando  o  fomecedor  não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Ad mi nistração , sem justificativa aceitàvel ;
c) quando o Fomecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido;
d) quando o fomecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;
e) quando o  Fomecedor der causa a  rescisão administrativa decorrente deste  Registro de  Preços,  nas hipóteses previstas  nos
incisos de  1 a Xll e Xvll  do arigo 78 da Lei  n°. 8.666/93;

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste Registro;
11.1.2.  Pelo FORNECEDOR:

a)  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovando  estar  impossibilitado  de  cumprir  as  exigências  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;
b)  quando  comprovada  a  ocorrência  de  qualquer  das  h.ipóteses  contidas  no  an.  78,  incisos  XIV,  XV  e  Xvl,  da  Lei  Federal
8.666/93...

11.2. 0 proceclimento de rescisão observarà os ditames previstos nos anigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
11.3.   Ocorrendo   cancelamento   do   preço   registrado,   o   Fomecedor   serà   infomado   por   correspondência   com   aviso   de
recebimeritô.  a qua! serã junta]a ec prcccsso  adrnin!str3t!`,io r!a  rirgsente  At3

11.4.  No caso de ser ignorado,  inceno  ou  inacessível  o endereço do  Fomecedor,  a comunicação será feita por publicação em
diário oficial ou em jomal de grande circulação,  pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a pariir da
última publicação.

11.5.AsolicitaçãodofomecedorparacancelamentodospreçosregistradospoderânãoseraceitapeloMunicipio,atravésda(s)
facultando-se à. esia nesíe caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

Ordem de compra jà emitida.11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de

não se utilize da prerrogativa de cancelar esta

Secretaria(s) de

1i.6.Havendoocanceiamentodopreçoregistrado,ceésarãolodasasatividadésdoFORNECEDOR,reiativasaofomecimento.
11.7Caso o MUNICÍPIO,  através da(s)  Secretaria(s) de
Ata,  a seu exclusivo critério,  poderá`suspender a ;úa execiição e/ou sustar o pagamento das faturas,  até que o
cumpra integralmente a condição contratual infring.ida.

AVJe"oãopamamEP-oíàr|:|:í|lüo=â;àoofoo®C£zae,,Icoó:T:í:e:3;:Z:ázzÉZ:::i:21G"6.92o.5o7Ú
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ESTADO   DO   CEAFÁ
PREFEITURÀ  mTNICIPÀI,   DE   CHORÓ

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1  -0 licítante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de registio de pieços
ou contrato, deixar de enúegar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do

produto,  não mantiver a Proposta ou  Lance, falhar ou fraudar na execução do fomecimento, componar-se de modo inidôneo ou
cometer  ftaude  fiscal,  ficará  impedldo  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Choró/CE  §erá  descredenciado  no
Cadastro do  Município de  Choró/CE  pelo  prazo  de até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
12.1.1  -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regulamente convocado;
b) apresentar documentação falsa exjgida para o certame;
c) Í`ão manter a píoposta ou !ance,
d) fraudar na execução do objeto;
e) comporiar-se de modo inidôneo;
12.1.2 -miilta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fomecimento solicitado, contados do
recebimento da  Ordem  de  compra,  até  o  limite de  10°/o  (dez  por cento)  sobre  o  valor do fomecimento,  caso seja  inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fomecimento;
12.1.3 -multa moratória de  10% (dez por cento) sobre o valor do fomecimento,  na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias
na execução do fomecimento;
12.2  .  Na  hipótese  de  ato  ilícito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtomos  ao  desenvolvimento  da  entrega  do
fomecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações  definidas  neste  instrijmento,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos
subitens anteriores,  serão aplicadas,  sem  prejuízo das demais sanções previstas na Lei  n°.  8.666/93,  alterada e consolidada, e
na Lei n.° 10.520/02,  as seguintes penas:
12.2.1  -advenência;

12.2.2 -multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
12.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do rec,(irso,  por meio de  Documento de Arrecadação  Municipal -DAM.
12.3.1  -Se o valor cla muiia não foí  pago, ou depositado, sera au[omaticamente descontado do pagamento a que o ljciünte ilzeí

jus.
12.3.2  -  Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédfto  do  licitante,  o  valor  devido  será  cobrado  adminisúativamente  ou

inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execiição fiscal, com os encargos correspondentes.
12.4 - 0 contratado terâ seu contrato cancelado quando:
12.4.1  -Descumprir as condições contratuais;
12.4.2 -Não retirar a  respectiva  nota de empenho ou  instrumento equivalente,  no prazo estabelecido  pela Administração,  sem

justificativa aceftável;
12.4.3 -Não aceftar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
12.4.4 -Tiver presentes razões de interesse público.
12.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:  As sanções serão  aplicadas  após  regular processo  administrativo,  assegurada a
ampla defesa e o contraditório.
12.5.1  -  No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contradhório  e  à  ampla  defesa,  garantidos  os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b)  10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Choró e descredenciamento no
Cadastro d{? Prefeit!!ra de Choró pelo pra7.o de até 05  (c.inco\ anos
12.6.  As  partes se submeterào  ainda às demais sanções  impostas  nos  artigos  86 a 88 da Lei  Federal  n°.  8.666/93,  alterada e
consolidada e no instnjmento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS  ILÍCITOS PENAIS

13.1.  As  inftações  penais  tipificadas  na  Lei  8.666/93,  será  objeto  de  processo  judicial,   na  foma  legalmente  prevista,

prejuízo das demais cominações aplicàveis.

Av. Cel. |oáo Paracampos, N91410 -Alto do Cruzeiro. CNpi: 63.386.627/000142 . CGF: 06.920.507-8
E-mall: `lcLtacaochoro@gDiall.com; Slte: www.choT.o.Í!ov.br
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ESTÀI)O   DO   CEARÁ
PREFEITURÀ  MCJNICIPAL   DE   CHORÓ

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1.  As  despesas  decorrentes  das  contratações  que  poderão  advir  desta  Ata  com3rão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  respectivo  Orçamento  Municipal,   inerente  à(s)  Secretaria(s)  de
orçamentárias.

em  suas  rubricas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS DISPoslçõES FINAIS
15.1. As pahes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1.    Todas  as  alterações  que  se  fizerem  necessárias  serão  registradas  por  intemédio  de  lavratura  de  temo  aditivo  a

presente Ata de Registm de Preços.
15.1.2.  lntegram esta Ata os seus anexos,  o  Edital de  Pregão  Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos,  e as Propostas de
Preços das empresas classificadas.
15.1.3. é vedado caucionar ou  utilizar o contrato decorrente do presente regisúo para qualquer operação financeira, sem  prévia
e expressa autorização do MUNICíplo através da(s) Secretaria(s) de
15.2.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer  das  premgativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei  n.°
8.666/93,  al{erada  e consrj!{{!a`-Ja

15.3. A inadimplência do fomecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao MUNICíplo
a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderà  onerar  o  objeto  do  contrato  ou  restringir  a  regularização  e  o  uso  dos

prod utos pela Administração.
15.4.   0  contratado,   na  execução  do  fomecimento,   sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,   não  poderà
subcontratar pahes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DO FORO
16.1.  0  foro  da  Comarca  de  Choró-Ce,  é  o  competente  para  dirimir  questões  decorrentes  da  entrega  deste  Conúato,  em
obediência ao disposto no § 2° do ariigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas,  as partes fimam a presente ata de registro de preços,  na presença de 02 (duas) testemunhas que também o
assinam, para que produza os seiis jurídicos e legais efeitos.

Choró-CE, _ de

MUNIcipIO DE CHORÓ

CNPJ:
<NOME DO(S) SECRETÁRIO(S)GESTOR(ES)>

Secretário(a) de <Secretaria>

TESTEMUNHAS:

1. CPF  NO

CPF  NO

<NOME DA EMPRESA>

CNPJ:
<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF:

Av. Cel. |oáo Paracampos, N£ 1410 -Alto do Cruzeiro. CNP|: 63.386.627/0001+2 - CGF: 06.920.507Ú
E-mall: tldtacaochoro@gmall.com; Slte: `^rww.dhoTo.E[o`/.br



ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURÀ  MUNICIPAL   DE   CHORó

ANEXO  I À ATA DE  REGISTRO DE  PREçOS  N°

UNIDADE  INTERESSADA

1  -ÓRGÃO GERENCIADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETÁRIO(A)

Av. Cel. |oão Paracampos, NQ 1410 -Alto do Cruzelro. CNP|: 63.386.627/00014Z -CGF: 06.920.507Ú
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ESTÀDO   DO   CEARÁ
PREFEITURÀ  m}NICIPAI,   DE   cHORÓ

ANEXO 11 A ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS N°

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS REGISTRADOS

RAZÃO  SOC!.A\L..

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:  (   )

FAX:  (   )

REPRESENTANTE:
RG:

CPF:

E-NMIL:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

Av. Cel. |oâo Paracampos, NQ 1410 -Alto do Cruzelro. CNP|: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.S07ÚE4d l)dt-c..d]oro.p.n-i Stb: vivi-iimJr



ESTADO   DO   CEÀRÂ
PREFEITURÀ  MIJNICIPÀL   DE   CHORó

ANEXO 111 À ATA DE REGISTRO  DE  PREçOS N°

OBJETO:  REGISTRO  DE PREçOS VISANDO  FUTURAS  E  EVENTUAIS AQUISIÇÕES  DE PARA
SECRETARIA AGRICULTURA,  PECUARIA PESCA E RECURSOS HIDRICOS DO-MUNICíPIO DE CHORÓ-CE, tudo confome
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

DA:lA:|_12N2l
Este documento é pahç integrante da Ata de Registío de Preços n° celebrada entre o
MUNIC(PIO  DE CHORÓ e a{s)  Empresa(s) cujo -preço estão à seguir registrados por LOTE,  em face à realização do PREGÃO
EL.ETRÔN!CÓ  N°          ./2$21..                  .

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

RELACIol\lAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO ELETRÔNICO

Av. Cel. |oão Paracampos, Nl 1410 -Alto do Cruzeiro. CNP|: 63.386.627/000142 - CGF: 06.920.507Ú
E-mall: llc]tacaochoro©gmall.com; Slte: mAm;.cl. nro.Íio`r.h
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREçOS N°

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  DOS FORNECEDORES COMPONENTES  DO CADASTRO  DE RESERVA

Confome  edital  do  Pregão  Eletrônico  N° e  o  Decreto  Municipal,  segue  abaixo  Íelação  nominal  dos
fomecedores    componentes    do    cadastro    de    reserva    da    ATA    DE    REGISTRO    DE    PREçO     N°

1 .  RAZÃO SOCIAL:

CNPJ  NO.:

ENDEREÇO:_
TELEFONE:

EMAIL:

REPRESENTANTE:
RG  NO:

cpF NOT
2.  RAZÃO SOCIAL:

CNPJ  NO.:

ENDEREÇO: _
TELEFONE:

EMAIL:

REPRE3EfflNTE:
RG  NO:

cpFNOT
RELACIONAR O(S) lTENS(S)  POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Av. Cel. |oão Paracanpos, N. 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú
E-mall: lIcltacaochoro@gmall.com; Slte: www.cli oro.oov.hr



ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURÀ  MUNICIPAI,   DE   CHC)Ró

ANEXO V -MINUTA D0 TERM0  DE CONTRATO

PREGÁO  ELÊTRÓNICÜ  N° 015/'2Ó21-PE -SRP

CONTRATo No:

Pelo  presente  insmmento  de  Contrato,  de  um  lado  o  Município  de  Choró.CE,  através  da  SECRETARLA  MUNICIPAL  DE

CNPJ   NO

neste  ato  pelo(a)  Sr(a).

CEP

SECRETÁRIO(A)  MUNICIPAL  DE

inscrita  no  CNpj  No
telefone:  (_)

denominado  daqui  por  diante  de  CONTRATANTE,  representado

com  sede  na
E-mail:

CONTRATADA,    neste   ato    representado    pelo(a)    Sr(a).

e  do  outro  lado  a  Empresa

tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO  FUNDAMENTO  LEGAL
1.1.  Processo  de  Administratjvo  n°

de  agora  em  diante  denominada
inscrito(a)    no    CPF    sob    o    No

em  confomidade  a Ata  Registro  de  Preço  n°
na  modalidade  PREGÃO   ELETRÔNICO  N°

e com  a  Lei
Federal  n°.  8.666 de 21  de junho de  1993 -Lei das  Licitações  Públicas c/c os temos da  Lei  Federal  n°.10.520 de  17 de julho de
2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1,AQUIslçÃO  DE
MUNICÍPIO

Edital.

PARA  SECRETARIA  DE DO
DE  CHORÓ-CE,  tudo  confome  especificações  contidas  no  TERMO  DE  REFERÊNCIA constante  do  Anexo  1  do

LOTE AMPLA PARTICIPACAO

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

MARCA
UND

QUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 UND

VALOR TOTÁL  SG  LOTE  RS,._. ..~._..  ( ...., _...`..  ,   _      _____._.).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1  0  presente contrato tem valor  global  de  RS a ser pago na proporção da
entregados  produtos,  segundo as  autorizações de fomecimento/ordens de compras expedidas,  de confomidade com as notas
fiscaisffaturas  devidamente  atestadas  pela  Secretaria  de acompanhadas  das  Fiscais e  Trabalhistas,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2.  0  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  após  a  entrega  dos  produtos,  confome  verificação  do  mesmo  pelo  setor
responsável  da  prefeitura  e  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  no  caput  desta  cláusula,   obsewadas  as
d isposições ed italícias.

3.3.  Por ocasião  da  entrega do  produto  licitado  o contratado  deverá  apresentar recjbo em  02  (duas)  vias  e  a  respectiva  Nota
Fiscal.   A   Fatura   e   Nota   Fiscal   deverão   ser  emitidas   em   nome   da   Prefeitura   Municipal   de   Choró/CE   -   Secretaria   de

com endereço à

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

inscrito no CNPJ sob o no

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410 -Alto do Ciuzelro. CNP|: 63.386.627/0001+'Í -CGF: 06.920.507-8
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ESTADO   DO   CEÀRÂ
PREFEITURA  MCJNICIPAL   DE   CHORó

4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirá  seus juridicos  e  legais  efeitos  a  partir da  data de  sua  assinatura  e  vigerá  até _ de
de

DOTAÇÃO        ORÇAMENTÀRIA:

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1.  As  despesas  deste  contrato  correrão   por  conta  da   Dotação  Orçamentària  própria  da   SECRETARIA   MUNICIPAL  DE

ELEMENTO       DE       DESPESAS:

CLÁUSU!Á SEXTA -DA OBR!GAÇÃO DAS PARTES
6.1.  As  paries se obrigam  reciprocamente  a cumprir integralmente as disposições do  insmmento convocatório,  da  Lei  Federal
n°.  8.666 de 21  de junho de  1993,  alterada e consolidada e da Lei  Federal n°.10.520 de  17 de julho de 2002.
6.2. 0 CONTRATAD0 obriga-se a:
6.2.1.  Os  píodutos  licitados  deverão  ser fomecidos  com  prazo  máximo  de entrega  de  30(trinta)  dias  a  contar da  "ORDEM  DE
COMPRA", observando rigorosamente as especfficações contidas no Temo de Referência,  nos anexos e disposições constantes
de  sua  Proposta de  Preços,  assumindo  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer Ônus de
origem féderal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam Úabalhistas, prevídenciàrios,
fiscais  e  comerciais  resukantes  do(a)  fomecimento/execução/prestação  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a repaíar, corrigir,  remover ou  substituir,  às suas expensas,  no total ou em  parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeftos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos danos causados  diretamente  à Administração ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua culpa ou  dolo  na
execução  do  conüato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  órgão
interessado;
c)ace.ftar, nas mesmas condições conúatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento, até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualkado do conúato, na foma do § 1 ° do arigo 65 da Lei n°. 8.666 de junho de 1993;
6,2,2.  0  l;c:ffii`te   !encedor  gi;ardará  sig%  sobí€,.  ;iif`ti,.7ii;3Ç.Í-jfi3  ia  ilc\c'im,er`t.3s  fome{:idos  r!c-iQ  CcintTatarite.  em  ;.teco!.râ.i`r.ia  tjos

produtos objeto do presente contrato, adotando medidas intemas de segurança.
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução  do  objeto  contratual,  por meio  de servidor especialmente designado  para esse fim,

podendo, em deconência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edftal e no Temo de referência.
6.3.3.  lnd.icar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos.
6.3.4. Pemitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as nomas de segurança.

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1.A entrega dos produtos deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação da Contratante por meio de Ordem de
C0mpra;
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir,  receber e atestar a enúega dos mesmos pela
Contratada;
7.3.Os produtos fomecidos deverão ser concluidos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
7.4.  0  não  atendimento  no  prazo  estipulado deverá ser justificado  por escrito  pela  Contiatada,  e em  caso de descumprimento
sem justificativa  ou  quando  esta  não  tenha  sido  aceita,  sujeitar-se-á  o  contratado  às  sanções  estabelecidas  no  Edital  e  seus
ânexo3.  iio cc)Íi{ía{Ü e  nas dei.ria,;s  comii`i€`içõe5  !f;iitr!!s

7.5.Os produtos repiovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a pam.r da data do
seu  recebimento.  Neste caso,  somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado pela Contratante,  que deverá
se cerificar da alteração e suas causas.
7.6. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer Ônus para este.
7.7. Qualquer produto entregue pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitação plena do órgão recebedor.

CLÁUSULA 0ITAVA -DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1.REAJUSTE:  Os valores constantes das  propostas  não sofrerão  reajuste antes de decorridos  12  (doze)  meses,

qual  poderá ser utilizado o Índice  lGP-M da  Fundação Getúlio Vargas.

Av. Cel. João Paracampos, Na 1410 -Alto do Cruzeli.o. CNP|: 63386.627/000142 - CGF: 06.920.507Ú
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8.2.   REEQUILIBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de
consequências  incalculàveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  entrega  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso
fohuito  ou  fato  do  principe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extra  contratual,   poderá,   mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  panes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a   retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  dos  produtos,
objetivando a  manutenção do equilibn.o  econômico-financeiro  inicial  do contrato,  na foma do  artigo 65,  11,  "d" da  Lei  Federal  n°.
8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULANONA-DASSANÇÓES
9.1.  Na hipótese de descumprimento,  por parte do  Contratado,  de qualquer das obrigações definidas  neste instrumento,  ou em
outros dociimentos que o complementem,  serão aplicadas, sem  prejuízo das sanções previstas na Lei n°.  8.666 de 21  de junho
de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1.   Se   o   CONTRATADO   deixar   de   fomecer   ou   apresentar   documentação   falsa   exigida   para   o   certame,   ensejar  o
retardameíi:o  cic  tomecimento  dí`t  r;esmo    riãi`',`  r,'`ía`it.ivL`Í  a   Prí3Í):ist,3  de   P:t>ços,   faihar  o.j   íraudaí  nõ  execução  do  cc.i`;{r,?to

compohar-se de  modo  inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará  impedido de licitar e contratar com o  Município de Choró/CE e
será  descredenciado  no  Cadastro  da  Prefeitura  Municipal  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar dcx3umentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
11.  Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento)  por dia de atraso no fomecimento de qualquer objeto contratual solicitado,
até o limíte de  10%  (dez por cento)  sobre o valor do contrato,  caso seja inferior a 30  (trinta)  dias,  no caso de retardamento  na
execução do contrato;
111.  Multa  moratória  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  no

fomecimento do objeto contratual;
lv. Na hipótese de ato ilícfto, ouúas ocomâncias que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento do contrato, às ativmades da
Administação, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por pane do licftante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o cÍ`mplementem,  não abrangidas nos subhens
ar!!.eriores,   seíão  ap!it`adas,  sgíri   pfiej`ji=íÚ  dt33  der,€3,s  s`âr!ço+.;`^;   í;t`E.`;i9{as   ria  Lei   n°.  6.Ô66  (le   21   de  iunho  de   1993,  afteraí`ía  e

consolidada, e na Lei n°.  10.520 de  17 de julho de 2002,  as seguintes penas:
a) adveriência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2.  ApÓs  o  devido  processo  administrativo,  confome  disposto  no  Edital,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento
serão descontadas de qualquer crédfto existente  no  Municipio de  Choró/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente,
na inexistência deste.
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666 de 21  de junho de
1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃ0
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,  com as consequências contratuais,  as previstas
em  lei e no Edital.

10.2.  Além  da  aplicação  das  multas  já  previstas,  o   presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,   independente  de
notificação  judicial  ou  exüajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos  provenientes  da sua execução,  ocorrendo quaisquer inftações às suas cláusulas e condições ou  nas
hipóteses previstas na Legislação, na foma dos ariigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de 21  de junho de 1993.
10.3   0  proced;nieiito  de  Íescisáo  observará  üs c:;ta,'í!'3s  íj`ró.`.it€`iü`j  riGs  aítigc.s  `,Í-9  e  80 dâ  Lei .ót`  Licitâções

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS  DISPOSICOES  FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exúidas no Procedimento Licitatório.
112. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edftal de licitação e à Proposta Licitatória.
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11.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°.  8.666
de 21  de junrio de  i993,  âlierada g íjorisoiidâc!a
11.4.  0  presente  contrato  poderá  ser alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por acordo das  paítes,  com  as  devidas

justificativas,  nos casos previstos na Lei.
11.5.   A   inadimplência   do   contratado   com   referência   aos   encargos   trabalhistas,   fiscais   e   comeíciais   não   transfere   ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,  nem  poderà onerar o objeto do contrato ou  restringir a regularização e
o uso dos produtos pela Administração.
11.6.   0  CONTRATADO,   na  execução  do  contrato,  sem  prejiiízo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,   não  poderà
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7.  A  Administração  rejeitarà,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  realizados  em  desacordo  com  os  temos  do  Processo
Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  fomam  o  procedimento  licitatório  e  a
Proposta Adj ud icada.
11.9.  A execução do contrato  será acompanhada e fiscalizada  pelo(a)  Sr(a)

CPF  NO representante  da  SECRETARIA  DE
Portaria"aticuia No

confome
o Art. 67 da Lei  8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1.   0  'ÍJío  üa  Comarca  c!é   Ciioró,i'CE,   e   o  ú.;iT,ijctei`;g   í,aic!  cliíiitiir  que§tões  decorreíites  cia  entítü: a  cí6>stc  Coíiti-atc,   3m

obediência ao disposto no § 2° do arigo 55 da Lei  n°.  8.666 de 21  de junho de  1993,  alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as partes fimam o  presente  lnstrumento,  perante testemunhas que também o assinam,  para que produza os
seus juridicos e legais efeitos.

Choró/CE, _ de

MUNICÍPIO DE CHORÓ.CE

SECRETARIA DE
<<<CNPJ  NO. >>>

<<<Secretária(o)>>>

CONTRATANTE

TESTEF.ÁUNHAS:

1. CPF  NO

CPF  NO

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ NO.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>

CONTRATADA
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